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MUNICIPIO DE HORIZONTE 

Ericaminhamos a apólice de seguro n° 061902025860307750081858, cuja autenticidade, integridade e validade jurídica deste documento 

em forma eletrônica, estão garantidos em conformidade com a MP n°. 2.200-2, de 24/08/2001. 

Aproveitamos a oportunidade, para lhe dar as boas vindas e agradecer a sua decisão de se tornar nosso cliente. 

Esperamos atender plenamente as suas expectativas, colocando-nos a sua disposição para eventuais esclarecimentos. 
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Atenciosamente, 

TOKIO MARINE SEGURADORA S.A 

TITULO: APÓLICE DE SEGURO GARANTIA N°061902025860307750081858 - ENDOSSO N°0000000. 

Documento eletrônico digitalmente assinado por: 

e 

i.; ---"""s• 

'> 

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme o MP n° 2.200-2/2001, que instituiu a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileiras 

- ICF - Brasil por: Signatários (as): 

JOSE ADALBERTO FERRARA N° de Série do Certificado : 56C36870E1048643332D00236E3F48D3 Data e Hora Atual Dec 12 2025 3:36P 

N° de Serie do Certificado : Data e Hora Atual 

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso da atribuição que lhe oferece o art.62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, 

com força de lei: 

Art 1° - Fica instituída a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileiras - ICP Brasil, para garantir a autenticidade, a integridade e a 

validade jurídica de documentos em forma eletrônica, das aplicações de suporte e das aplicações habilitadas que utilizem certificados 

digitais, bem como a realização de transações eletrônicas seguras. 

APÓLICE DE SEGURO GARANTIA N°. 061902025860307750081858 - ENDOSSO N° 0000000. 

CONTROLE INTERNO N°. 227643 

DATA DA PUBLICAÇÃO:Dec 12 2025 3:36PM 



TOKIO MARINE 
SEGURADORA 

APÓLICE 
Sucursal Emissora 
8603-FORTALEZA 

Apólice n° 
061902025860307750081858 

Endosso n° 
0000000 

Proposta N° 
7130498 

Grupo 
RISCOS FINANCEIROS 

Ramo 
75-GARANTIA SEGURADO - SETOR PÚBLICO 

Modalidade 
LICITANTE -•0 

DADOS DO SEGURADO 
.,:c.- 

, t.Y- . •-. 1 
Nome/Razão Social CNPJ/CPF 
MUNICIPIO DE HORIZONTE 23.555.196/0001-86 

j i 3 It : 
t.'..% .:‘: I 

Endereço Número Complemento i'" k'l • '. 7
AVENIDA PRESIDENTE CASTELO BRANCO 5100 _. ..._ ........ 
Cep: Bairro Cidade UF 
62880001 CENTRO HORIZONTE CE 

DADOS DO TOMADOR 
Nome/Razão Social CNPJ/CPF 
EDITORA PETER ROHL LTDA 12.529.451/0001-08 
Endereço Número Complemento 
AVENIDA DESEMBARGADOR MOREIRA 1300 SALA 410 T- NORTE 
Cep: Bairro Cidade UF 
60170002 ALDEOTA FORTALEZA CE 

GARANTIAS: 
TOTAL DO VALOR DA GARANTIA: R$ 196.439,77 
VIGÊNCIA: DAS 24h00 DO DIA : 16/12/2025 ATE AS 24h00 DO DIA: 14/06/2026 

OBSERVAÇÕES: 

- Processo SUSEP n°. 15414.637816/2022-12 
- As Condições Contratuais deste produto protocolizadas pela Tokio Marine Seguradora S.A junto a SUSEP* poderão ser consultadas no 
endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o(s) número(s) de processo(s) constantes nesta apólice / endosso. 
" SUSEP - Superintendência de Seguros Privados - Autarquia Federal responsável pela fiscalização, normatização e controle do mercado de 
seguros, previdência complementar aberta, capitalização, resseguro e corretagem de seguros. 
- Atendimento Exclusivo ao Consumidor - SUSEP: 0800 21 8484 (de segunda a sexta, das 09h30 ãs 17h00). 
Aviso de sinistro enviar os documentos para o endereço de e-mailsinistrolinhasfinanceirasgokiomarine.com.br 
- Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou endosso foi corretamente registrado no site da 
SUSEP - https://www.gov.br/susep/pt-br, por meio do número 061902025860307750081858 

CORRETOR 

Nome/Razão Social Código Interno Registro Susep 
RICARDO FREITAS DE SOUSA CORRE 061641 222139546 

TOKIO MARINE SEGURADORA S.A (CNPJ 33.164.021/0001-00 - Código SUSEP 6190) - Rua Sampaio Viana, Sobre Loja, 44 -04004902 - São Paulo - SP 
Central de Atendimento 0800 31 86546 / SAC 0800 703 9000 / SAC Deficiente Auditivo ode Fala 0800 770 1523 

Disque Fraude 0800 707 6060 / Ouvidoria 0800 449 0000 - www.tokiomarine.com.br 



Sucursal Emissora Apólice n° Endosso n° Proposta N° 
8603-FORTALEZA 061902025860307750081858 0000000 7130498 
Grupo Ramo Modalidade 
RISCOS FINANCEIROS 75-GARANTIA SEGURADO - SETOR PÚBLICO LICITANTE 
Em testemunho de que, a SEGURADORA, neste ato assistida por seus representantes legais, assinam 
Paulo, estado de São Paulo, aos 12 dias do mês de Dezembro de 2025. 
Seguradora Tokio Marine Seguradora S.A 
Endereço Rua Sampaio Viana, 44 Sobre Loja 
CNPJ : 33.164.021/0001-00 

este docume .clade de So 

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme o MP n° 2.200-2/2001, que instituiu a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileiras 
ICP - Brasil por: Signatários (as): 
JOSE ADALBERTO FERRARA N° de Série do Certificado : 56C3687CE1048643332D00236E3F48D3 Data e Hora Atual Dec 12 2025 3:36PM 
N° de Série do Certificado: Data e Hora Atual 
0 PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe oferece o art,62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, conr 

t orga de lei: 

Art 1° - Fica instituída a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileiras - ICP Brasil, para garantir a autenticidade, a integridade e a validade 
jurídica de documentos em forma eletrônica, das aplicações de suporte e das aplicações habilitadas que utilizem certificados digitais, bem 
como a realização de transações eletrônicas seguras. 

DEMONSTRATIVO DE PREMIO 

Premio Liquido 
Adicional de fracionamento 
Custo de Emissão 
1.0.F. 
Correção Monetária 

R$ 556,05 
R$0,00 
R$0,00 
R$0,00 
R$ 0.00 

Prêmio Total 

Condições de Pagamento: 

Taxa de Juros: 

Número de Prestações: 

g orma de Cobrança: 

R$ 556,05 

O vista 

0.000% 

1 
Boleto Generico 

Informações de Cobrança de Prêmio: 

BOLETO PARCELAS VENCIMENTO VALOR 

530799545 1 12/01/2026 556,05 

TOKIO MARINE SEGURADORA S.A (CNPJ 33.164.021/0001-00 - Código SUSEP 6190) - Rua Sampaio Viana, Sobre Loja, 44 - 04004902 - São Paulo - SP 
Central de Atendimento 0800 31 86546 / SAC 0800 703 9000 / SAC Deficiente Auditivo e de Fala 0800 770 1523 

Disque Fraude 0800 707 6060 / Ouvidoria 0800 449 0000 - www.tokiomarine.com.br 



EC Li Rik ' 

Sucursal Emissora Apólice n° Endosso n° 
8603-FORTALEZA 061902025860307750081858 0000000 
Grupo Ramo Modalidade 
RISCOS FINANCEIROS 75-GARANTIA SEGURADO - SETOR PÚBLICO LICITANTE 

ESPECIFICAÇÕES 
I 1:i 

Pu / 

A Tokio Marine Seguradora S.A, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Sampaio Viana ° scrite 
no C.N.P.J sob o n° 33.164.021/0001-00, garante pela presente apólice, a MUNICIPIO DE HORIZONTE, com VENIDA 
PRESIDENTE CASTELO BRANCO n° 5100 - CENTRO - HORIZONTE - CE inscrito no C.N.P.J sob o n° 23.555.196/0001-86, as obrigações 
assumidas pela(o) EDITORA PETER ROHL LTDA, com sede na AVENIDA DESEMBARGADOR MOREIRA n° 1300 - ALDEOTA - 
FORTALEZA - CE, inscrito no C.N.P.J sob o n° 12.529.451/0001-08, até os limites dos valores de garantia abaixo especificados. 

2 

Modalidade: LICITANTE 
Valor da Garantia: R$ R$ 196.439,77 

OBJETO PRINCIPAL: Esta cobertura destina-se a garantir exclusivamente ao Segurado e/ou Beneficiário indicado nas Especificações do seguro, 
até o Valor Maximo da Garantia e nos termos e limites previstos nesta Apólice, Indenização pelos Prejuízos Indenizáveis sofridos em decorrência 
do inadimplemento das obrigações garantidas incorrido pelo Tomador, durante o período de Vigência da Apólice, consistente na não assinatura do 
Objeto Principal nas condições apresentadas no Edital de Licitação correspondente e respectiva legislação aplicável, dentro do prazo estabelecido, 
por sua exclusiva responsabilidade. 

Edital de Licitação: N°2025.11.25.1 - SRP 

.TOKIO MARiNE SEGURADORA S.A (CNPJ 33.164.021/0001-00 - Códtgo SUSEP 6190) - Rua Sampaio Viana, Sobre Loja, 44 -04004902 - São Paulo - SP 
Central de Atendimento 0800 31 86546/ SAC 0800 703 9000 / SAC Deficiente Auditivo e de Fala 0800 770 1523 

Disque Fraude 0800 707 6060/ Ouvidoria 0800 449 0000 - www.tokiomarine.com.br 



TOKIO MARINE 
SEGU RA DORA 

Sucursal Emissora 
8603-FORTALEZA 
Grupo 
RISCOS FINANCEIROS 

]Apólice n° 
061902025860307750081858 

Endosso n° 
0000000 

Proposta N° 
7130498 

Ramo 
75-GARANTIA SEGURADO - SETOR PÚBLICO 

Modalidade 
LICITANTE 

CLAUSULAS PARTICULARES 
CLAUSULA PARTICULAR DE EXCLUSÃO DE COBERTURA PARA RÚSSIA, BIELORROSSIA E UCRANIA 
CLAUSULA PARTICULAR DE EXCLUSÃO DE COBERTURA PARA R.s. 
RUSSIA, BIELORRUSSIA E UCRÃNIA 
Não obstante qualquer disposição contraria, esta apólice exclui qualquer perda, dano, responsabilidade, custa qualquer 
natureza, direta ou indiretamente decorrente de ou em relação a qualquer: 
a) entidade domiciliada, residente, localizada, incorporada, registrada ou estabelecida em um Território Excluído; 
b) propriedade ou ativo localizado em um Território Excluído 
c) individuo situado ou fisicamente presente em um Território Excluido; 
d) reclamação, ação, processo ou processo de execução iniciado ou mantido em um Território Excluido; ou 
e) pagamento em um Território Excluído. 
Esta exclusão não sera aplicada a qualquer cobertura ou beneficio prestado por lei ou regulamento aplicável a essa seguradora, entretanto, 
os termos de qualquer cláusula de sanções prevalecerão. 
Para fins desta exclusão, entende-se por Jerritorio Excluído,: 
- Bielorrússia (República de Belarus); e 

111 Federação Russa; e 
- Ucrânia (incluindo quaisquer regiões disputadas da Ucrania e a Peninsula da Crimeia). 
Ratificam-se integralmente as disposições das Condições da Apólice que não tenham sido alteradas pela presente Clausula Particular. 

- 

LIO 
:71 

TOKIO MARINE SEGURADORA S.A (CNN 33.164 021/0001-00 - Código SUSEP 6190) - Rua Sampaio Viana, Sobre Loja, 44 - 04004902 - Sao Paulo SP 
Central de Atendimento 0800 31 86546 / SAC 0800 703 9000 / SAC Deficiente Auditivo e de Fala 0800 770 1523 

Disque Fraude 0800 707 6060 / Ouvidoria 0800 449 0000- www.tokiomarine.com.br 



TOKIOMARINE 
SEGURADORA 

Sucursal Emissora Apólice n° Endosso n° 
8603-FORTALEZA 061902025860307750081858 0000000 
Grupo Ramo Modalidade 
RISCOS FINANCEIROS 75-GARANTIA SEGURADO - SETOR PÚBLICO LICITANTE 

ESPECIFICAÇÕES 

Despesa de Contenção e Salvamento: 5,0% do Valor Máximo Garantido, limitado a R$ 1.000,00. 

Em processos automáticos, para efetivação e geração da apólice 6 necessário clicar no botão Emitir. 

r osta

Em processos que foram submetidos a analise técnica, para efetivação e geração da apólice é necessário encaminhar os documentos 
relacionados pelo subscritor no pedido. 

Na hipótese de não recebermos o retorno em até 15 dias, a cotação sera encerrada automaticamente. 

A cotação não se confunde com a proposta, pois se trata de orçamento, e, eventuais trocas de informações, declarações, documentos ou 
realização de vistorias não caracterizam analise ou aceitação da proposta, razão pela qual sequer se iniciou o prazo de 25 ( vinte e cinco) 

as para sua apreciação. 

A seguradora se reserva no direito de aceitar riscos segundo a sua análise interna, não constituindo qualquer recusa coma forma de 
discriminação e ou de prejuizo a livre iniciativa empresarial. 

'LOKI() MARINE SEGURADORA S.A (CNIPJ 33.164.021/0001-00 - código SUSEP 6190) - Rua Sampaio Viana, Sobre Loja, 44 - 04004902 - São Paulo - So 
Central de Atendimento 0800 31 86546 / SAC 0800 703 9000 / SAC Deficiente Auditivo e de Fala 0800 770 1523 

Disque Fraude 0800 /07 6060/ Ouvidoria 0800 449 0000 - www.tokiomarine.com.br 



TOKIO MARINE 
SEGURADORA 

e 

Sucursal Emissora 
8603-FORTALEZA
Grupo 
RISCOS FINANCEIROS 

I Apólice n° 
t0619020258B0307750081858 

Ramo Modalidade 
75-GARANTIA SEGURADO - SETOR PÚBLICO  

1 
LICITANTE

Despesa de Contenção e Salvamento: 5,0% do Valor Maximo Garantido, limitado a R$ 1.000,00. 

MODALIDADE DE SEGURO GARANTIA — LICITANTE 

CONDIÇÕES DA APÓLICE 

1. PREAMBULO E GLOSSÁRIO 

Endosso n° 
0000000 

Proposta N° 
7130498 

- 
,sotV.:114/; 

A presente apólice , de RISCOS DECLARADOS , emitida a partir da Proposta e/ou informações e documentos ap 
ocasião da subscrição , assegura , de forma exclusiva , o cumprimento das obrigações diretas do Tomador perante 
ou Beneficiário , de acordo com as Obrigações Garantidas , a espécie , o ramo e a modalidade de seguro garanti 
suas Condições e respectivas Especificações, não se admitindo interpretação extensiva, nos termos da legislação apli 

Para fins de interpretação das disposições contratuais desta Apólice , especialmente em caso de divergência entre aE 
ao alcance dos termos e limites estabelecidos , prevalecerá o modelo de clausulado e estrutura técnica constant 
SUSEP identificado na Apólice. 

Fica expressamente afastada a aplicação de notas técnicas , pareceres e/ou notas atuariais e/ou quaisqut 
apresentados a SUSEP que não estejam formalmente vinculados ao processo SUSEP indicado na Apólice , SE 

manifesta concordância entre Tomador , Segurado e/ou Beneficiário e a Seguradora , devidamente expressa nesta 
vistas a se garantir segurança jurídica e previsibilidade da operação securitaria , alinhando -se ao microssistem 
instituído pela Lei n° 15 .040/2024 e as leis e demais normas aplicáveis , respeitando os princípios da hierarquia 
boa-fé objetiva. 

Fica estabelecido que todas as comunicações formais entre a Seguradora e as partes contratantes serão realizadas 
por meio dos endereços físicos e/ou eletrônicos informados no momento da contratação e/ou por meio de seus 
AUSENCIA DE ATUALIZAÇA0 DOS DADOS DE CONTATO NAO EXIMIRA AS PARTES DAS OBRIGAÇOES DECORR 
APÓLICE , TAMPOUCO INVALIDARA COMUNICAÇOES ENVIADAS AOS OLTIMOS ENDEREÇOS INFORMADOS , 
FISICOS E/OU ELETRONICOS, E/OU AOS SEUS RESPECTIVOS CORRETORES.

Os termos citados nesta Apólice com a primeira letra grafada em maiúscula deverão , no que couber , ser interpret' 
com as seguintes definições, sem prejuízo das definições constantes da Lei n° 14.133/2021: 

esentados por 
o Segurado el 

a indicada nas 
Ova 

partes quanto 
e do processo 

r documentos 
Ivo se houver 
Apólice , com 

legal próprio 
normativa e da 

Aceitação do Risco: ato de aprovação de proposta submetida à Seguradora para a contratação de Apólice e/ou EndosE 
tácito ou expresso nos termos das Condições da Apólice e da legislação aplicável. 

Agravamento do Risco: ação e/ou omissão praticada pelo Segurado e/ou Beneficiário que conduz ao aumento significativo 
probabilidade de realização do risco aceito pela Seguradora, nos termos das informações e dos documentos apresentados 
ocasião da subscrição. 

Apólice: documento emitido e assinado pela Seguradora, por qualquer meio que se possa comprovar, seja físico ou eletrônic 
a aceitação das coberturas solicitadas pelo Proponente/Tomador, de acordo com o Objeto Principal, as Obrigações C 
Condições do Seguro. 

Beneficiário da Apólice: pessoa física ou jurídica que detenha vinculo jurídico e/ou econômico com o Objeto Prir 
Obrigação(bes) Garantida(s), à qual é devida a indenização em caso de Sinistro coberto, nos termos do Objeto 
Obrigação(ões) Garantida(s) e da legislação aplicável, e que deve ser obrigatoriamente identificada nas Especificações da 
houver. 

Clausula(s) Particular(es ): condição(bes) especifica(s), contratada(s) pelo Tomador, que incorpora(m) e/ou exclui(em) 
Apólice e/ou altera(m) as Condições da Apólice, conforme o caso. 

exclusivamente 
Corretores .! Ai 
ENTES DESTA 
SEJAM  EL 

dos de aco 

o, podendo 

er

, continuado da 
Seguradora por 

o. que formaliza 
arantidas e as 

cipal e/ou a(s) 
Principal, da(s) 
Apólice, quando 

disposições da 

TOKIO MARINE SEGURADORA S.A (CNPJ 33.164.021/0001-00 - código SUSEP 6190) - Rua Sampaio Viana, Sobre Loja, 44 - 04004902 - Sào Paulo - SP 
Central de Atendimento 0800 31 86546 / SAC 0800 703 9000 / SAC Deficiente Auditivo e de Fala 0800 770 1523 

Disque Fraude 0800 707 6060/ Ouvidoria 0800 449 0000- www.tokiomarine.com.br 



TOKIOMARINE, 
SEGU RA DORA 

Sucursal Emissora Apólice n° Endosso n° 

8603-FORTALEZA 061902025860307750081858 0000000 

Grupo Ramo Modalidade 

RISCOS FINANCEIROS 75-GARANTIA SEGURADO - SETOR PÚBLICO LICITANTE 
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Coberturas Adicionais: coberturas facultativas comercializadas pela Seguradora, que podem vir a ser contratadas pelo Tomador, além das 

Obrigações Garantidas expressamente descritas nas Condições desta Apólice, sempre mediante cobrança de Prémio adicional e respective 

identificação nas Especificações e Condições da Apólice. 

Comunicação de Expectativa de Sinistro: comunicação obrigatória da Expectativa de Sinistro, pelo Segurado e/ou Beneficiário 

Seguradora, assim que dela tenha(m) conhecimento, nos termos das Condições da Apólice e da legislação aplicável. 

Comunicação de Sinistro: comunicação obrigatória da ocorrência do lnadimplemento da(s) Obrigação(Ões) Garantida(s), pelo Segurado e/ou 

Beneficiário à Seguradora, assim que dele tenha(m) conhecimento, nos termos das Condições da Apólice e da legislação aplicável. 

Concorrência de Apólices : coexistência de duas ou mais apólices, cobrindo os mesmos riscos assumidos pela Seguradora, seja por fo a 

do Objeto Principal e/ou de documentos a ele relacionados. 

Concorrência de Garantias : coexistência de duas ou mais garantias, cobrindo os mesmos riscos assumidos pela Seguradora, seja por fo a 

do Objeto Principal e/ou de documentos a ele relacionados. 

Condições da Apólice (ou Condições do Seguro ): conjunto de cláusulas que estabelecem as disposições aplicáveis ao Seguro Garan a, 

de acordo com a sua espécie, ramo, modalidade, características, dispositivos e legislação e normativos aplicáveis ao Objeto Principal e/ou s 

Obrigações Garantidas, quando o caso. 

Culpa Grave: ato negligente, imperito ou imprudente praticado pelo Segurado e/ou Beneficiário da Apólice, determinante ou concorrente p ra 

o lnadimplemento da(s) Obrigação(ões) Garantida(s), que, por sua gravidade e/ou intensidade, se equipara ao dolo. 

Danos Acordados: valor previamente estipulado entre o Segurado e/ou Beneficiário e o Tomador no Objeto Principal, que representa uma 

forma de liquidação antecipada das perdas e prejuízos que o Segurado e/ou Beneficiário poderá(ão) sofrer, por descumprimento total ou 

parcial das obrigações assumidas pelo Tomador, e podem abranger, exemplificativamente, indenizações convencionadas por descumprimento 

contratual, compensações por perdas e danos previamente quantificadas, recomposição de prejuízos diversos, inclusive aqueles não 

diretamente mensuráveis, dentre outros. 

Despesas de Contenção e Salvamento: despesas incorridas pelo Segurado e/ou Beneficiário com o objetivo de evitar a ocorrência de 

Sinistro ou mitigar seus efeitos, desde que diretamente relacionadas à espécie, ramo e modalidade de seguro garantia contratada e a 

Obrigação Garantida -- Cobertura "Licitante", realizadas por profissionais comprovadamente qualificados, inclusive terceiros, mediante 

autorização expressa da Seguradora, que, portanto, não se confunde com o Prejuízo Indenizavel previsto na cláusula 2.2. e respectivos 

subitens. Esclarece-se que NÃO se incluem nesse conceito, dentre outras, (i) despesas cobertas por outros ramos, ()species e/ou 

modalidades de seguros, tal como, mas não se limitando, a outras modalidades de seguro garantia, apólices de responsabilidade civil e de 

illscos de engenharia, e (ii) despesas com manutenção ordinária, prevenção genérica, adiantamentos de pagamentos ao Tomador não 

previstos no Objeto Principal, medidas inadequadas e/ou que não guardem relação direta com o Sinistro iminente ou verificado, conforme 

previsto na legislação aplicável. 

Dolo Eventual: ação ou omissão do Segurado e/ou Beneficiário, que, ciente(s) da possibilidade da sua ocorrência, assumeun) o risco de 

concretização de resultado danoso, ainda que não o deseje diretamente. 

Endosso: documento emitido pela Seguradora, por meio do qual são formalizadas as alterações da Apólice solicitadas pelo Tomador e/ou 
Segurado e/ou Beneficiário, nos termos das Condições do Seguro e/ou da legislação aplicável. 

Especificações da Apólice (ou Especificações do Seguro ): informações iniciais integrantes da Apólice relacionadas, dentre outros, aos 

dados da Seguradora, do Segurado e/ou Beneficiário, do Tomador e do(a) Corretor(a) de Seguros, da espécie, ramo e modalidade do seguro, 
do Valor Maximo da Garantia, da Vigência, da cobertura principal, além das Coberturas Adicionais contratadas pelo Tomador, quando houver. 

Expectativa de Sinistro: ação, omissão ou qualquer circunstância causada pelo Tomador, que possa vir a caracterizar um Sinistro, nos 
termos das Condições da Apólice. 

lnadimplemento das Obrigações Garantidas: descumprimento contratual incorrido pelo Tomador, por sua exclusiva responsabilidade, 

TOKIO MARINE SEGURADORA S.A (CNPJ 33.164.021/0001-00 - Código SUSEP 6190) - Rua Sampaio Viana, Sobre Loja, 44 - 04004902 - Ski Paulo SP 
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Sucursal Emissora Apólice n° Endosso n° 
8603-FORTALEZA 061902025860307750081858 0000000 
Grupo Ramo Modalidade 
RISCOS FINANCEIROS 75-GARANTIA SEGURADO - SETOR PÚBLICO LICITANTE 

consistente, (i) no que se refere à Cobertura "Licitante", no inadimplemento da obrigação de assinar o contrato decorrente do Objeto 
Principal, e (ii) no que se refere à Cobertura "Multa", no não pagamento da Multa aplicada ao Tomador, apurada em Processo 
Administrativo instaurado para essa finalidade, nos termos e prazo estabelecidos pelo Objeto Principal e pela legislação aplicável. 

Indenização ou Prejuízo Indenizável: valor apurado pela Seguradora após a conclusão do Processo de Regulação de Sinistro e do 
respectivo Processo de Liquidação do Sinistro, a titulo de reparação dos prejuizos sofridos pelo Segurado e/ou Beneficiário, resultantes do 
inadimplemento, pelo lomador, da(s) Obrigação(ões) Garantida(s), nos termos das Condições da Apólice e/ou da legislação aplicável, e 
observados o Valor Máximo da Garantia previsto na Apólice, para cada cobertura contratada. 

Interesse Legitimo: vinculo jurídico e/ou econômico estabelecido entre o Segurado e/ou Beneficiário e o Tomador, que justifica a proteção 
contratual conferida pela Apólice, de acordo com os seus termos e limites, sem o(s) qual(is) a Apólice é nula de pleno direito, nos termos da 
legislação aplicável. 

Interesse Não Garantido: conjunto de obrigações contratuais assumidas pelo Tomador perante o Segurado e/ou Beneficiário no Objeto 
Principal e/ou em qualquer outro instrumento entre ambos pactuado, cujo cumprimento NÃO constitui objeto da cobertura securitária. 

Multa: penalidade pecuniária prevista no Objeto Principal, aplicada pelo Segurado e/ou Beneficiário ao Tomador, em decorrência do 
lnadimplemento da obrigação de assinar o contrato decorrente do Objeto Principal. 

Objeto Principal: Edital de Licitação ou documento equivalente, incluindo anexos e/ou outros documentos relacionados, quando houver, 
elaborado pelo Segurado e/ou Beneficiário, que define as condições de participação dos interessados no Processo Licitatório, bem como os 
critérios para a sua escolha/contratação, e do qual decorrerá a Obrigação Garantida. 

Obrigações Garantidas: obrigação assumida pelo Tomador adjudicatário perante o Segurado e/ou Beneficiário, (i) de assinar o contrato 
oriundo do Objeto Principal nas condições previstas no Edital de Licitação e respectivo Processo Licitatório, e (ii) de pagar eventual Multa 
aplicada pelo Segurado e/ou Beneficiário, nos termos e prazo estabelecidos pelo Objeto Principal e pela legislação aplicável, expressamente 
garantidas pelo Seguro, nos termos e limites das Condições da Apólice, não permitindo interpretação extensiva. 

Perícia Técnica: procedimento que tem por objetivo a análise técnica e/ou jurídica do Sinistro, realizado a partir de determinação da 
Seguradora e com coparticipação do Segurado e/ou Beneficiário, bem como do Tomador, quando possível, em caso de constatação da 
necessidade de envolvimento de Peritos para a dirimigão das controvérsias estabelecidas entre as partes, visando a apuração das causas do 
Sinistro comunicado pelo Segurado e/ou Beneficiário e seus impactos no âmbito da Apólice. Sua realização pode ser determinada tanto no 
âmbito do Processo de Regulação como no Processo de Liquidação de Sinistro. 

Prêmio: valor devido pelo Tomador à Seguradora para fins de contratação do seguro, especificamente calculado para o período de vigência 
Apólice, podendo ser pago à vista ou de forma parcelada, conforme indicado nas Especificações da Apólice e/ou Endosso. 

Primeiro Risco Absoluto: forma de contratação de seguro pelo qual a Seguradora responde pelo valor integral do Sinistro ate o Valor 
Máximo da Garantia, observados os termos e limites da Apólice. 

Processo Administrativo: procedimento administrativo de natureza fiscalizatória e/ou sancionatoria, instaurado pelo Segurado e/ou 
Beneficiário para fins de acompanhamento da execução da(s) Obrigação(ões) Garantida(s) pelo Tomador, documentação dos principais fatos 
havidos no decorrer da execução do Objeto Principal, e eventual aplicação de penalidades, se o caso, nos termos e limites do Objeto 
Principal e da legislação aplicável. 

I 
Processo Licitatório: procedimento iniciado pelo Segurado, com o objetivo de selecionar proposta para fins de contratação de pessoa física 
ou jurídica para consecução de determinado objeto contratual, nos termos estabelecidos no respectivo Edital de Licitação. 

Processo de Liquidação de Sinistro: procedimento iniciado pela Seguradora, sempre que possível, de forma concomitante ao Processo de 
Regulação de Sinistro, ou a partir (i) da conclusão pela cobertura parcial ou total do Sinistro reclamado pelo Segurado e/ou Beneficiário e (ii) 
da entrega dos documentos exigidos pela Apólice por parte do Segurado e/ou Beneficiário, que tem por objetivo a apuração do Prejuízo 
Indenizável, se houver, nos termos e limites da Apólice. 
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Processo de Reanilise: procedimento iniciado pela Seguradora a partir de eventual Pedido de Reconsideração formulado ado 
e/ou Beneficiário e/ou Tomador em decorrência da comunicação das decisões alcançadas pela Seguradora no âmbito dos Processos de 
Regulação e/ou Liquidação de Sinistro, conforme o caso. 

Processo de Regulação de Sinistro: procedimento iniciado pela Seguradora a partir da comunicação de ocorrência de Sinistro pelo 
Segurado e/ou Beneficiário, que tem por objetivo a apuração dos fatos havidos durante a execução do Objeto Principal e as causas e 
responsabilidades do Segurado e/ou Beneficiário e do Tomador pelo alegado lnadimplemento da(s) Obrigação(ões) Garantida(s) 

Proponente: pessoa física ou jurídica que assina a proposta de seguro, apresentando-a para análise da Seguradora, mediante a 
comprovação dos poderes para negociar a contratação a pedido do Tomador e a apresentação de documentação comprobatória da ciência e 
anuência do Segurado e/ou Beneficiário com os termos da contratação, quando possível, por intermédio de assinatura conjunta na Proposta 
de Seguro. 

Proposta de Seguro: documento e/ou manifestação que formaliza o interesse do Proponente/Tomador em contratar, alterar ou renovar a 
Apólice. 

Relatório Final de Liquidação: documento emitido pela Seguradora e encaminhado ao Segurado e/ou Beneficiário e ao Tomador ao final do 
Processo de Liquidação de Sinistro, informando o Prejuízo indenizável apurado, se houver, nos termos e limites da Apólice. 

Relatório Final de Regulação: documento emitido pela Seguradora e encaminhado ao Segurado e/ou Beneficiário e ao Tomador, ao final 
do Processo de Regulação de Sinistro, informando de forma fundamentada a conclusão alcançada, seja ela no sentido de reconhecer ou 
negar, total ou parcialmente, a(s) cobertura(s) pretendida(s). 

Riscos Cibernéticos: possibilidade de ocorrência de perdas resultantes do comprometimento da confidencialidade, integridade ou 
disponibilidade de dados e informações em suporte digital, em decorrência da sua manipulação indevida ou de danos a equipamentos e 
sistemas utilizados para seu armazenamento, processamento ou transmissão. 

Riscos Declarados : itens expressamente descritos nas Condições e Especificações da Apólice , que RESTRINGEM a cobertura 
securitária. A responsabilidade da Seguradora está restrita aos Riscos Declarados expressamente relacionados na Apólice 

Riscos , Interesses e Prejuízos Excluídos: todo evento danoso em potencial , Interesse NM) Garantido e/ou  Prejuízos Não 
Indenizáveis, elencados nas Condições da Apólice, que NÃO SAO COBERTOS PELO SEGURO. 

Segurado: ente da Administração Pública que realiza o Processo Licitatório do qual participará o Tomador adjudicatário, nos termos da Lei 
n° 14.133/2021, para a execução do Objeto Principal. 

• Seguradora: sociedade devidamente constituída, garantidora, nos termos das Especificações e Condições da Apólice, do cumprimento das 
Obrigações Garantidas pelo Tomador perante o Segurado e/ou Beneficiário. 

Seguro Garantia: seguro que tem por objetivo garantir o fiel cumprimento das Obrigações Garantidas, assumidas pelo Tomador perante o 
Segurado e/ou Beneficiário no âmbito do Objeto Principal, de acordo com a espécie, ramo, modalidade de seguro e os termos e os limites 
estabelecidos nas Especificações e Condições da Apólice. 

Sinistro: inadimplemento das Obrigações Garantidas pelo seguro, incorrido exclusivamente pelo Tomador, consistente (i) na Cobertura " 
Licitante", no descumprimento contratual, que ocasione a impossibilidade de cumprimento da Obrigação Garantida, em razão da não 
assinatura do contrato decorrente do Edital de Licitação, desde que ocorrido dentro do prazo de Vigência da Apólice, e/ou (ii) na Cobertura 
"Multa", no não pagamento da Multa prevista no Objeto Principal, aplicada pelo Segurado e/ou Beneficiário ao Tomador no âmbito de 
Processo Administrativo instaurado para essa finalidade, nos termos da legislação aplicável, e no modo e prazo expressamente indicados pelo 
Segurado e/ou Beneficiário. 

Situações de Perda de Direitos : situações expressamente previstas na Apólice que , se ocorridas , farão com que o Segurado e/ 
ou Beneficiário não receba(m) a Indenização securitária que poderia vir a ser apurada no caso de um Sinistro coberto. 
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Tomador: pessoa física ou jurídica vencedora do Processo Licitatorio realizado pela Administração Pública, contratante da eLfAreci.

ao Segurado e/ou ao Beneficiário.

Valor Maximo da Garantia: valor indicado nas Especificações da Apólice e/ou Endosso, que representa o valor máximo a ser oventualmente 

pago pela Seguradora em caso de sinistro coberto, contemplando o limite estabelecido para reembolso de Despesas de Contenção e 

Salvamento, nos termos e limites das Condições da Apólice. Esse valor representa o limite da responsabilidade da Seguradora. non podendo 

ser ultrapassado, mesmo que o prejuízo apurado seja superior. 

Vigência: intervalo continuo de tempo durante o qual está em vigor o contrato de seguro e pelo qual perdurará a garantia reprosentada pela 

Apólice. 

2. OBJETO DA APÓLICE 

Q4 • 511,1: No 

7 *498 , 

11; )2 .1 . Esta Apólice destina-se a garantir o Objeto Principal identificado nas suas Especificações, exclusivamente no que se refere ao risco 
de lnadimplemento, pelo Tomador, das Obrigações Garantidas indicadas nas cláusulas 2.2 e 2.3, ressalvada a cobertura prevista na cláusula 

..4. 

2 .2 . Obrigação  Garantida — Cobertura  "Licitante Esta cobertura destina -se a garantir exclusivamente ao Segurado e/ou 

Beneficiário indicado nas Especificações do Seguro , quando houver , ate o Valor Maximo da Garantia e nos termos e limites 

previstos nesta Apólice , Indenização pelos Prejuízos Indenizáveis sofridos em decorrência do Inadimplemento da Obrigação 

Garantida pelo Tomador durante o período de Vigência da Apólice , consistente na não assinatura do contrato decorrente do Objeto 

Principal nas condições e no prazo estabelecidos no Edital de Licitação correspondente , por sua exclusiva responsabilidade , não 

oriundo dos Riscos , Interesses e Prejuízos Excluidos de cobertura e regularmente apurado em Processo Administrativo , desde que 

devidamente confirmado pela Seguradora no Processo de Regulação de Sinistro. 

2 .2 .1 . Para os efeitos da cláusula 2.2, constitui Prejuízo Indenizável a perda pecuniária sofrida pelo Segurado e/ou Beneficiário e 

devidamente comprovada , decorrente de lnadimplemento da Obrigação Garantida pelo Tomador , calculado na forma das clausulas 

2 .2  .2 ou 2 .2 .3 e respeitados todos os  termos e limites da Apólice , desde que devidamente confirmado  pela Seguradora no 

Processo de Liquidação de Sinistro. 

2 .2 .1 .1 . Para os efeitos da cláusula 2.2.1, considera-se Prejuízo Indenizável (i) a diferença de prego da proposta apresentada pelo 

Tomador adjudicatário para o preço apresentado pelo segundo colocado, assim considerado o participante que apresentar o segundo prego 

mais baixo no Processo Licitatório, caso venha a ser contratado pelo Segurado e/ou Beneficiário; ou (H) os custos para a realização de 

nova licitação pelo Segurado e/ou Beneficiário; ou (iii) o Valor Maximo da Garantia, caso os valores relacionados aos ions (i) e (ii) 

sejam superiores. 

2 .2 .1 .1 .1 . Na hipótese de prosseguimento do Processo Licitatbrio pelo Segurado e/ou Beneficiário, o Prejui/a Indenizável 

correspondera à diferença de prego da proposta apresentada pelo Tomador adjudicatário para o prego apresentado pelo segundo colocado, 

assim considerado o participante que apresentar o segundo prego mais baixo no Processo Licitatorio, caso venha a ser ;;iintl iitado pelo 

Segurado e/ou Benefibario. devidamente justificado e confirmado rio Processo de Liquidação, limitado ao Valor Maximo da conforme 

formula abaixo: 

PREJUÍZO INDENIZAVEL = DIFERENÇA DE PREÇO DA PROPOSTA APRESENTADA PELO TOMADOR ADJUDICA1 ARIO NO 

PROCESSO LICITATÓRIO PARA 0 PREÇO DA PROPOSTA APRESENTADA PELO SEGUNDO COLOCADO , DESDE QUE VENHA A 

SER CONTRATADO PELO SEGURADO E/OU BENEFICIÁRIO 

2 .2 .1 .1 .2 . Na hipótese de realização de novo certame pelo Segurado e/ou Beneficiário, o Prejuízo Indenizável correspondera ao valor 

dos custos incorridos para a realização de novo Processo Licitatorio, devidamente comprovados e confirmados no Processo de liquidação, 

limitado ao Valor Maximo da Garantia, conforme formula abaixo: 

PREJUÍZO INDENIZÁVEL = CUSTOS INCORRIDOS PELO SEGURADO EIOU BENEFICIÁRIO PARA A REALIZAÇÃO DE NOVO 

PROCESSO LICITATÓRIO PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A EXECUÇÃO DO ESCOPO DO OBJETO PRINCIPAL 
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2 .3. Obrigação Garantida — Cobertura "Multa Esta cobertura destina -se exclusivamente a garantir Indenização 
ou Beneficiário , até o Valor Maximo da Garantia e nos termos previstos nesta Apólice , pelos Prejuízos 
correspondentes aos valores devidos pelo Tomador em decorrência de Multa aplicada pelo Segurado e/ou Beneficia 
do descumprimento da obrigação de assinatura do contrato decorrente do Objeto Principal nas condições e no prazo 
no Edital de Licitação correspondente , incorrido durante a execução do Objeto Principal e durante a Vigência da Apó 
exclusiva responsabilidade , não oriundo dos Riscos , Interesses e Prejuízos Excluídos de cobertura , desde que seja 
confirmado pela Seguradora no Processo de Regulação de Sinistro. 

2 .4 . Cobertura "Despesas de Contenção ou Salvamento '! As Despesas de Contenção ou Salvamento incorridas pelo i 
Beneficiário, com o objetivo de evitar a ocorréncia de Sinistro ou mitigar seus efeitos, nos termos das Condições da , 
reembolsadas pela Seguradora, respeitado o limite indicado nas Especificações da Apólice. Tais despesas não serão dedo, 
Maximo da Garantia e deverão ser autorizadas pela Seguradora e devidamente comprovadas pelo Segurado e/ou Beneficiário 
Processo de Liquidação do Sinistro. 

2.5. Constituem RISCOS, INTERESSES E PREJUÍZOS EXPRESSAMENTE EXCLUÍDOS de cobertura: 

I inadimplementos de obrigações do Objeto Principal que não sejam de responsabilidade do Tomador e/ou nac 
escopo das Obrigações Garantidas, delimitadas na cláusula 2.2. e 2.3; 

II inadimplemento , pelo Segurado e/ou do Beneficiário , de obrigações do Objeto Principal e/ou das Obrigações 
ou de outros instrumentos/documentos a ele(s) relacionados(s); 

III .Inadimplemento do Tomador decorrente de ações , atos , fatos e/ou omissões de responsabilidade e/ou pri 
Segurado e/ou Beneficiário, sejam eles de natureza contratual ou extracontratual; 

IV inadimplemento do Tomador decorrente do descumprimento , pelo Segurado e/ou Beneficiário , de obrigações 
Objeto Principal, nos termos do Art. 476, CC; 

V inadimplemento do Tomador decorrente de alterações de projetos determinadas pelo Segurado e/ou Beneficii 
tenham sido anuídas pela Seguradora; 

VI inadimplemento do Tomador , oriundo de atos e/ou fatos de terceiros , notadamente relacionados a atrasos de 
órgão(s) público(s) com relação 5 emissão de documentos e/ou licenças necessárias para a execução da Obrigas 
referente a Cobertura "Licitante ", e/ou determinações , atos ou omissões provenientes de órgãos da Administra( 
direta , indireta e/ou fundacional , que prejudiquem ou retardem a execução da Obrigação Garantida , incluindo , 
limitando , aqueles relacionados a desapropriações , tombamentos , expropriações , alterações de leis de zoneame 
embargos; 

VII.Obrigações do Tomador de natureza extracontratual; 

VIII.Inadimplementos contratuais incorridos anteriormente a data de inicio de Vigência da Apólice; 

IX.Inadimplementos contratuais incorridos posteriormente a data de término de vigência da Apólice; 

X .Todo e qualquer prejuízo sofrido pelo Segurado e/ou Beneficiário passível de ser coberto por outro ramo , e 
modalidade de seguro garantia ou qualquer outro ramo/espécie de seguro; 

XI .Todo e qualquer prejuízo sofrido pelo Segurado e/ou Beneficiário decorrente de responsabilidade civil de qualq 
condenações compensatórias e indenizações judiciais a titulo punitivo ou exemplar; 

XII .Multas e/ou indenizações de qualquer natureza porventura devidas pelo Tomador , aplicadas por autoridade co 
for-0 de eventual descumprimento de obrigações do Objeto Principal e/ou de instrumentos/documentos a ele relaciona, 

o 

rado e/ 
Indenizáveis 

rio em razão 
stabelecidos 
ice , por sua 
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\pace, serão 
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OS 

TOKI0 MARINE SEGURADORA S.A (CNN 33.164.021/0001-00 - Código SUSEP 61901 - Rua Sampaio Viana, Sobre Loja, 44 -04004902 - São Paulo SI' 
Central de Atendimento 0800 31 86546 / SAC 0800 703 9000 / SAC Deficiente Auditivo e de Fala 0800 770 1523 

Disque Fraude 0800 707 6060 / Ouvidoria 0800 449 0000 - www.tokiomarine.com.br 



101(10 
SEGURAL,

"'Principal 

e XV 

Sucursal Emissora 
8603-FORTALEZA 

Apólice n°
061902025860307750081858 

Endosso n° 
0000000 

Proposta N° 
7130498 

Grupo 
RISCOS FINANCEIROS 

Ramo 
75-GARANTIA SEGURADO - SETOR PÚBLICO 

Modalidade 
LICITANTE 

XIII indenizações previstas no Objeto Principal e/ou na legislação aplicável , porventura não pagas pelo Tomado doei.
0,t,, 

4°. ‘ ... - , ... .„.1... 
1. 

, 0:1-e,  • 

LI . ....... f.••••tr" "-' i) 
_.,... 

--tv • v.....--k -; 

e/ou Beneficiário 

ou Beneficiário, que não configurem Prejuízo lndenizável, na forma definida na Apólice; 

à Terceiros; 

XIV.Danus  Acordados;

XV.Lucros cessantes de qualquer natureza; 

e/ou ao Beneficiário e/ou XVI.Danos morais, corporais, estéticos causados ao Segurado 

XVII.Prejuizos sistêmicos, danos difusos e coletivos de qualquer natureza; 

, praticados pelo Segurado XVIII .Atos ilícitos dolosos , inclusive oriundos de Dolo Eventual e/ou Culpa Grave 
e/ou seus representantes; 

força maior , nos termos do Código Civil Brasileiro , que venham a impedir a execução do Objeto XIX .Casos fortuitos e/ou de 
e/ou da(s) Obrigação(ões) Garantida(s); 

, tais como , mas não se limitando , A variação cambial , alta de XX .Riscos provenientes de oscilações imprevisíveis de mercado 
preços de insumos, mão-de-obra, dentre outros; 

e/ou financeira da retomada e conclusão da Obri_gagão Garantida XXI Inviabilidade técnica e/ou jurídica e/ou operacional 
referente 5 Cobertura "Licitante " e/ou do Objeto Principal ou desinteresse do Segurado e/ou Beneficiário na retomada e _ 
conclusão da Obrigação Garantida referente à Cobertura "Licitante" 

e/ou previdenciarias e/ou indenizações 

e/ou do Objeto Principal; 

do Segurado e/ou Beneficiário XXII .Obrigações trabalhistas que envolvam 
e doenças de trabalho 

empregados 
, do Tomador ou de terceiros , inclusive decorrentes de acidentes , salvo se contratada a Cobertura Adicional 
respectiva e desde que respeitados suas condições e limites; 

, a pagamento de tributos , muitas , taxas e XXIII .Obrigações tributárias de qualquer natureza , incluindo , mas não se limitando 
quaisquer outros tipos de contribuição, ainda que devidos para regularização documental do Objeto Principal; 

cláusula 1 , ainda XXIV .Quaisquer valores de prejuízos provenientes da ocorrência de Riscos Cibernéticos , na forma definida na 
que aconteça nas instalações do Segurado e/ou Beneficiário e/ou do Tomador e mesmo que possa interferir na execução da(s) 
Obrigação(ões) Garantida(s) e/ou do Objeto Principal; 

.Nacionalização , confisco , requisição ou destruição ordenada por qualquer autoridade legalmente constituída , bem como 
qualquer outra ação praticada fora do Estado de Direito; 

, mas não se limitando , a atos de hostilidade , guerra , com ou sem XXVI .Riscos e interesses de natureza política , incluindo 
declaração , contra inimigo estrangeiro , guerra civil ou outras agitações interiores , tensões com vizinhos , invasões , rebelião , 
insurreição , revolução , motim , sedição a mio armada ou não , poder militar usurpado ou usurpante , greves gerais , lockout , e , 
em geral , todo e qualquer ato ou consequência de tais ocorrências , mesmo que tais eventos possam interferir na execução da(s 
) Obrigação(ões) Garantida(s) e/ou do Objeto Principal; 

atos terroristas e/ou de sabotagem , ainda que isolados , e XXVII .Riscos e interesses decorrentes de quaisquer 
independentemente do seu propósito , mesmo que a ocorrência 

Garantida(s); 

e honorários advocaticios 

de tais eventos possa interferir na execução do Objeto Principal ou 
no cumprimento da(s) Obrigação(ões) 

de qualquer natureza , salvo se contratada a Cobertura Adicional XXVIII .Custas , despesas processuais 
respectiva e desde que respeitados suas condições e limites; 

do Objeto Principal e/ou da(sLObrigação( XXIX .Quaisquer prejuízos e/ou demais penalidades decorrentes de lnadimplemento 
6es) Garantida(s ), causados por ou de qualquer forma relacionados a atos ilícitos e/ou fatos violadores de normas de 
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anticorrupção , perpetrados pelo Segurado e/ou Beneficiário e suas controladas , controladoras e coligad 
,3 
ii,;, seuMespec0 s 

sócios/acionistas, representante, titulares ou funcionários, quando relacionados ao contrato garantido por esta ice; v----

XXX.Danos decorrentes de violação a direitos de propriedade industrial/intelectual; 

XXXI .Riscos e/ou prejuízos , perdas , danos , responsabilidades , despesas ou prejuízos de qualquer natureza , direta ou 
indiretamente decorrentes de , ou relacionados a , tumultos , saques , greves , lockouts , vandalismo , motins , arruaças , 
desordens e quaisquer outras perturbações da ordem pública , também compreendendo , mas olio se limitando , a agitações civis , 
distúrbios , comoções sociais , motins , rebeliões , insurreições , manifestações populares violentas , atos de vandalismo praticados 
em tais contextos, bem como quaisquer ações tomadas por autoridade legal para reprimir, controlar ou prevenir tais eventos; 

XXXII.Danos decorrentes de violação de obrigação de sigilo. 

2.6. Coberturas Adicionais 

ONlém das coberturas descritas nas cláusulas 2 .2 , 2 .3 e 2 .4 , PODERÃO SER CONTRATADAS , pelo Tomador , em beneficio do 
Segurado e/ou Beneficiário , as coberturas adicionais comercializadas pela Seguradora . TAIS COBERTURAS , SE CONTRATADAS , 
DEVERAO SER EXPRESSAMENTE MENCIONADAS NAS ESPECIFICAÇÕES DA APÓLICE E/OU ENDOSSO E SERÃO REGIDAS , NO 
QUE COUBER, PELAS SUAS RESPECTIVAS CONDIÇÕES. 

3. PERDA DE DIREI TOS 

3 .1 . Além das situações previstas nas cláusulas anteriores , o Segurado e/ou Beneficiário perderá(ão) o direito à Indenização 
na ocorrência de uma ou mais das seguintes hipóteses: 

I — Se alterar(em) qualquer disposição do Objeto Principal e/ou da(s) Obrigação(dies) Garantida(s) sem prévia ciência e 
anuência da Seguradora, que tenha sido formalizada, ou olio, por meio de aditivo contratual; 

II — Se descumprir(eml qualquer obrigação prevista nesta Apólice , incluindo , mas não se limitando , as relacionadas aos deveres 
de boa -fé , lealdade e colaboração , previstas na clausula 10, e i de comunicação da Expectativa de Sinistro e da Caracterização 
do Sinistro, na forma da cláusula 11; 

III — Se a atuação do Segurado e/ou do Beneficiário impedir , de qualquer forma , de a Seguradora , querendo . participar do 
Processo Administrativo, na qualidade de interessada; 

I v _ Se aplicar(em) penalidades 6 Tomadora em desacordo com os princípios e com as normas legais e infralegais qe orientam 
a sua atuação; 

V — Se agravar(em) o risco subscrito pela Seguradora, nos termos da legislação aplicável. 

4. ACEITAÇÃO DA PROPOSTA PELA SEGURADORA PARA EMISSÃO DA APÓLICE 

4 .1 . A emissão da Apólice e/ou Endosso esta condicionada a análise do risco, da capacidade técnico-financeira do Tomador e de seus 
coobrigados, bem como à apresentação da Proposta de Seguro, devidamente assinada pelo Tomador e/ou seu Corretor de Seguros 
devidamente habilitado, que se responsabilizam pela veracidade das informações prestadas, acompanhada dos documentos necessários para 
analise do risco solicitados pela Seguradora. 

4 .2 . A Seguradora terá o prazo de até 25 (vinte e cinco) dias, contados do recebimento da Proposta de Seguro, para manifestar-se sobre 
sua aceitação, podendo solicitar documentos ou esclarecimentos complementares, hipótese em que o prazo ficará suspenso e reiniciará após 
o atendimento das solicitações. A ausência de manifestação dentro desse prazo implicará aceitação tácita. 

4 .3 . Em caso de aceitação expressa ou tácita, a Seguradora deverá emitir e enviar a Apólice em até 30 (trinta) dias ao Tomador e/ou seu 
Corretor de Seguros devidamente habilitado, a quem caberá a responsabilidade por apresentá-la ao Segurado e/ou Beneficiário. 
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5. ACEITAÇÃO DA APÓLICE E/OU ENDOSSO PELO SEGURADO E/OU BENEFICIÁRIO 

5.1. A Apólice e/ou Endosso será(ão) considerado(s) aceito(s) pelo Segurado e/ou Beneficiário: 

I — Na hipótese de aceitação formal pelo Segurado e/ou Beneficiário; 

II — Na hipótese de ausência de insurgência, pelo Segurado e/ou Beneficiário, quanto às suas condições e limites. 

5 .2 . A aceitação, expressa ou tácita, da Apólice e/ou Endosso, pelo Segurado e/ou Beneficiário, pressupõe o conhecimento e sua 
concordância com todas as suas especificações, condições e limites, em especial, mas não se limitando, dos riscos predeterminados 
assumidos pela Seguradora, dos interesses e prejuízos expressamente excluidos de cobertura. 

5 .3 . Na hipótese de não aceitação da Apólice e/ou Endosso pelo Segurado e/ou Beneficiário, o seguro não produzirá quaisquer efeitos, ou 
seja, a Apólice não poderá ser acionada. 

6. PRÊMIO 

6.1. 0 Prêmio da Apolice corresponde ao valor indicado nas suas Especificações. 

6 .2 . O Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio referente à contratação da Apólice e/ou em decorrência de eventuais Endossos 
emitidos, por forge de alterações realizadas pelas partes no Objeto Principal e/ou atualizações no Valor Máximo Garantido, nos termos da 
cláusula 9. 

6 .3 . 0 pagamento do Prêmio deverá ser realizado de acordo e no prazo estabelecido nas Especificações da Apólice e/ou do Endosso, 
conforme o caso. 

6 .4 . A Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador não pagar o prêmio nas datas convencionadas, constantes das 
especificações da Apólice e/ou do Endosso. 

6 .5 . Em caso de parcelamento do prêmio, não será permitida a cobrança de nenhum valor adicional, a titulo de custo administrativo de 
fracionamento, devendo ser garantido ao Tomador, quando houver parcelamento com juros, a possibilidade de antecipar o pagamento de 
qualquer uma das parcelas, com a consequente redução proporcional dos juros pactuados. 

6 .6 . Se a data limite para o pagamento do prêmio à vista ou de qualquer uma de suas parcelas coincidir com dia em que não haja 
expediente bancário, o pagamento poderá ser efetuado no primeiro dia OW em que houver expediente bancário. 

6 .7 . A Seguradora encaminhará o documento de cobrança diretamente ao Tomador ou seu representante, observada a antecedência 
minima de 5 (cinco) dias úteis, em relação à data do respectivo vencimento. 

6 .7 .1 . O não pagamento do prêmio, pelo Tomador, nas datas avençadas, autorizará o vencimento antecipado das parcelas vincendas, se 
houver, e a cobrança do valor do débito devidamente atualizado pelo IPCA/IBGE (Indice de Preços ao Consumidor Amplo da Fundação 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística) ou pelo indice que vier a substitui-lo, calculado com base na variação positiva apurada entre o 
ultimo indice publicado antes da data prevista para o seu pagamento, acrescido de juros legais de 1% (um por cento) ao mós, calculados 
sobre o débito corrigido monetariamente e multa no valor de 2% (dois por cento) sobre o total devido. 

7. VIGÊNCIA 

7 .1 . 0 prazo de Vigência da Apólice, previsto nas suas Especificações, foi estabelecido em consonância com a Obrigação Garantida e o 
Objeto Principal e a legislação aplicável. 

7.2. As Apólices e Endossos terão seu inicio e término de vigência às 24h das datas indicadas nas respectivas Especificações. 

7 .3 . Eventuais alterações e/ou atualizações do Objeto Principal que demandem a necessidade de alteração do prazo de Vigência da 
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Apólice deverão observar As disposições da cláusula 9. 

7 .4 . A Apólice sera extinta e baixada automaticamente a partir do término do prazo de sua Vigência , na hipote sido 
solicitada sua prorrogação na forma da clausula 9 , e/ou não tenha sido comunicada , pelo Segurado e/ou  Beneficiário , 
Expectativa e/ou Caracterização de Sinistro, nos termos da cláusula 11. 

8. VALOR MÁXIMO DA GARANTIA 

8 .1 . 0 Valor Máximo da Garantia prestada por meio desta Apólice corresponde ao valor indicado nas suas Especificações e foi 
estabelecido em consonância com a Obrigação Garantida, o Objeto Principal e a legislação aplicável. 

8 .2 . 0 Valor Maximo da Garantia não sera passivel de reintegração em caso de eventual disponibilização total ou parcial de 
Indenização ao Segurado e/ou Beneficiário. 

8 .3 . 0 Valor Maximo da Garantia poderá ser reduzido de forma proporcional à redução do risco ao qual atrelado ,  nos termos do 
Objeto Principal e/ou da Obrigação Garantida, quando o caso, mediante a emissão do respectivo Endosso pela Seguradora. 

8 .4 . Eventuais alterações e/ou atualizações do Objeto Principal que demandem a necessidade de modificação do Valor Máximo da 
Garantia deverão observar As disposições da cláusula 9 da Apólice. 

9. ALTERAÇÃO, ATUALIZAÇÃO E RENOVAÇÃO DA APÓLICE 

9 .1 . Alteração da Apólice . Na hipótese de realizações de alterações no Objeto Principal pelo Segurado e/ou Beneficiário e polo Tomador, 
durante o período de Vigência da Apólice, que demandem alterações da Apólice, a Seguradora poderá aceitar as alterações, após pedido 
expresso do Segurado e/ou Beneficiário ou do Tomador , de seu Representante e/ou Corretor de Seguros devidamente habilitado 
, acompanhado de manifestação expressa da concordância do Segurado e/ou Beneficiário , e respectiva ciência prévia , anuência e 
emissão do Endosso pela Seguradora. 

9 .1 .1 . Caso o Segurado e/ou Beneficiário não manifeste(m) sua concordância quanto à alteração da Apólice na hipótese prevista na 
cláusula 9.1 poderá a Seguradora se recusar a emissão do Endosso. 

9 .2 . Atualização da Apólice . 0 Valor Máximo de Garantia da Apólice poderá ser atualizado se houver previsão nesse sentido no Objeto 
Principal ou na legislação especifica, incluindo a indicação do respectivo indice e periodicidade, desde que haja pedido expresso do 'Tomador, 
de seu Representante ou Corretor de Seguros devidamente habilitado nesse sentido e a emissão do respectivo Endosso pela Seguradora. 

9 .3 . Renovação da Apólice . Havendo interesse das partes na prorrogação da Vigência da Apólice por período superior ao delimitado na 
cláusula 7, para cobertura de outra fase e/ou etapa do Objeto Principal, o Tomador, por seu Representante e/ou Corretor de Seguros 
devidamente habilitado, deverá submeter proposta A Seguradora, para análise e eventual aceitação do risco, na forma da cláusula 4. 

9 .4 . Cobrança de Prêmio Adicional . As alterações, atualizações e/ou renovações da Apólice, realizadas nos termos das cláusulas 9.1, 
9.2 e 9.3, ensejarão a cobrança, ao Tomador, da diferença de Prêmio apurada, que deve ser por ele integralmente suportada. 

9 .5 . Na hipótese de suspensão do Objeto Principal por ordem e/ou inadimplemento da Administração, o Tomador ficará desobrigado de 
adotar as providências necessárias para a renovação da garantia e/ou de endossar a Apólice até a ordem de reinicio da execução ou o 
adimplemento pela Administração, ressalvado o direito da Seguradora de recusar o risco proposto após o término da Vigência originária. 

10. OS DEVERES DE BOA-FE, LEALDADE E COLABORAÇÃO DO SEGURADO EIOU DO BENEFICIÁRIO 

10 .1 . 0 Segurado e/ou Beneficiário se obriga(m) a dar fiel cumprimento As suas obrigações previstas no Objeto Principal e na legislação 
aplicável, notadamente relacionadas à devida avaliação e confirmação do preenchimento dos requisitos previstos no Objeto Principal para que 
o Tomador participe do Processo Licitatório. 

10 .2 . 0 Segurado e/ou o Beneficiário se obriga(m), ainda, a agir corn lealdade, boa-fé e de forma colaborativa, bem como a prestar 
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Seguradora informações a respeito das etapas do Objeto Principal até o momento de sua assinatura. 

)8 

.4rowesta.... 

10 .2 .1 . A obrigação prevista na cláusula 10.2 tem por objetivo manter a Seguradora informada a respeito de eventua Itncias 
observadas no curso da execução do Objeto Principal e/ou da(s) Obrigação(ões) Garantida(s), passíveis de alterar as condições apresentadas 
para fins de subscrição do risco e/ou a impactar a(s) cobertura(s) contratada(s) por meio da Apólice e de eventuais Endossos emitidos, o que 
não afasta a obrigação do Segurado e/ou Beneficiário de comunicar a Expectativa de Sinistro, na forma da cláusula 11.1 e subitens, 
quando cabível. 

10 .3 . A obrigação prevista na cláusula 10.2 não afasta o direito da Seguradora de, a seu exclusivo critério, solicitar ao Segurado e/ou ao 
Beneficiário, durante a execução do Objeto Principal e/ou da(s) Obrigação(ões) Garantida(s), informações e/ou documentos hábeis a permitir 
o acompanhamento e monitoramento do risco subscrito e/ou fiscalizar o seu andamento e a execução da(s) Obrigação(ões) Garantida(s), 
inclusive, mas não se limitando, por meio de vistorias/inspeções a serem previamente agendadas. 

10 .3 .1 . 0 Segurado e/ou Beneficiário se obriga(m) a oferecer à Seguradora todos os meios necessários  à execução da 
Amkfiscalização e/ou vistorias e/ou inspeções e/ou outras medidas indicadas pela Seguradora, nos termos da cláusula 10.3

10 .4 . O descumprimento , pelo Segurado e/ou Beneficiário , das disposições desta cláusula 10 e seus subitens ensejará a 
perda do seu direito à Indenização, nos termos da clausula 3, das Condições da Apólice. 

11. EXPECTATIVA, CARACTERIZAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO SINISTRO 

11 .1 . Expectativa de Sinistro. Uma vez identificado fato, ato ou circunstância que indique a possibilidade de ocorrência e Caracterização 
de Sinistro futuro na Apólice, o Segurado e/ou Beneficiário deverá(ão) obrigatoriamente notificar o Tomador para cumprimento da 
obrigação inadimplida , assim que dela tenha conhecimento , e , concomitantemente , informar a Seguradora a respeito da 
Expectativa de Sinistro. 

11 .2 . Considera-se fato, ato ou circunstância que enseja a exigência da comunicação da Expectativa de Sinistro pelo Segurado e/ou 
Beneficiário, a identificação de algumas das situações relacionadas a seguir, dentre outros, passível de ensejar inadimplemento futuro, pelo 
Tomador, das Obrigações Garantidas e/ou do Objeto Principal: 

linformagão, pelo Tomador ao Segurado e/ou Beneficiário, a respeito da impossibilidade de assinatura do contrato oriundo do Objeto Principal 

no prazo nele estabelecido, por qualquer motivo e por qualquer meio, incluindo, mas não se limitando, por intermédio de correspondências, 
físicas e/ou eletrônicas, e/ou em reuniões realizadas entre as partes; 

II.Crise econômico-financeira do Tomador, identificada por inadimplemento generalizado, protestos, ações judiciais, incluindo, mas não se 

1
limitando, Recuperações Judiciais e/ou pedidos de Falência, bloqueio de ativos ou outras evidências que comprometam sua capacidade de 
cumprir a(s) Obrigação(ões) Garantida(s); 

III.Ausência de retorno do Tomador sobre orientações e/ou pedidos formulados pelo Segurado e/ou Beneficiário no âmbito do Objeto Principal; 

IV.Aplicação, pelo Segurado e/ou Beneficiário ao Tomador, de multas e/ou outras penalidades previstas em contratos por inadimplementos 
contratuais, ainda que parciais; 

V.Outras ações e/ou omissões e/ou circunstâncias do Tomador observadas pelo Segurado e/ou Beneficiário durante a Vigéncia do Objeto 
Principal, que sugiram a possibilidade de Caracterização futura de Sinistro 

11 .3 . A Expectativa de Sinistro deverá ser informada á Seguradora por mensagem eletrônica a ser enviada ao endereço eletrônico 
sinistrolinhasfinanceiras@tokiomarine .com .br, indicando pormenorizadamente os atos/fatos/circunstâncias que demonstram o 
inadimplemento do Tomador e a respectiva cláusula contratual descumprida , mediante o envio da respectiva documentação 
comprobatória, incluindo, mas não se limitando, a cópia integral do Processo Administrativo instaurado para a  apuração do 
inadimplemento observado e aplicação de penalidades , se o caso , esse último assim que instaurado, visando o exercício, pela 
Seguradora, de sua prerrogativa de se manifestar e/ou apresentar defesa, na qualidade de garantidora do Objeto Principal, sob pena de 
Perda de Direitos. 
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11 .4 . O descumprimento , pelo Segurado e/ou Beneficiário , da obrigação de comunicar a Expectativa de Sinistro  ,  termos 

das cláusulas 11 .1 , 11 .2 e 11 .3 , ensejará a perda do seu direito à Indenização , nos termos da cláusula 3 , das Condições da 
Apólice. 

11 .5 . Uma vez comunicada formalmente a respeito da Expectativa de Sinistro, a Seguradora poderá, a seu exclusivo critúrio, iniciar os 
procedimentos de avaliação do inadimplemento informado, oportunidade em que poderá solicitar ao Segurado e/ou ao Beneficiano e/ou ao 
Tomador o envio de informações e/ou documentos adicionais para a compreensão da controvérsia e/ou adotar medidas visando a mediação 

do conflito porventura existente e/ou prestar apoio técnico-jurídico ao Tomador, de modo a orienta-lo sobre as medidas cabíveis para o devido 

cumprimento da(s) Obrigação(Ões) Garantida(s), e/ou adotar medidas visando a salvaguarda de seus direitos ao ressarcimento de eventuais 

valores que venham a ser despendidos futuramente, nos termos da cláusula 17, dentre outros, a seu exclusivo critério. 

11.6. Caracterização do Sinistro. 

: 11 .6 .1 . Para os fins da Cobertura "Licitante", o Sinistro estará caracterizado por ocasião de decurso do prazo concedido ao Tomador 

: ora a assinatura do contrato decorrente do Objeto Principal, em razão do ato, fato ou circunstância que ensejou o aviso da Lxpectativa de 

110,Aistro, desde que ocorrido dentro do prazo de Vigoncia da Apólice, devidamente apurado no âmbito do Processo Administrativo Licitatorio, e 

observados os termos e limites da cobertura previstos na cláusula 2.2. 

11 .6 .2 . Para os fins da Cobertura "Multa", o Sinistro estará caracterizado por ocasião da conclusão de eventual Processo Administrativo 

instaurado para apuração de inadimplemento incorrido pelo Tomador durante a execução da Obrigação Garantida — Cobertura "Licitante", 

no qual haja sancionamento do Tomador e inadimplemento da penalidade de multa aplicada, observados os termos e limites da cobertura 

previstos na cláusula 2.3. 

11 .7 . Comunicação do Sinistro. 0 Sinistro deverá ser comunicado à Seguradora imediatamente após a sua Caracterização, na forma 

e mediante a apresentação de todos os documentos relacionados na cláusula 11.8, para inicio do respectivo Processo de Regulação de 
Sinistro. 

11 .8 . 0 Sinistro deverá ser comunicado à Seguradora por meio de mensagem eletrônica a ser enviada ao endereço eletrônico 
sinistrolinhasfinanceiras@tokiomarine .com .br, acompanhado de todos os documentos que permitam a sua confirmação, relacionados 

a seguir; 

I.Comprovante da notificação da Seguradora sobre a Expectativa de Sinistro, nos termos da cláusula 11 e respectivos subitens: 

II.Cópia integral do Processo Licitatôrio, incluindo, mas não se limitando, ao Objeto Principal, propostas recepcionadas e Termo de 

Adjudicação respectivo; 

• 
111.Cópia de eventual Processo Administrativo instaurado para aplicação de penalidades ao Tomador, se houver; 

IV.Documentação comprobatória da notificação prévia do Tomador, na qualidade de responsável principal, para o pagamento dos prejuizos 
alegadamente sofridos pelo Segurado e/ou Beneficiário, e respectiva resposta, se houver; 

V.Informação sobre eventual(ais) garantia(s) concorrente(s) garantidoras do Objeto Principal e da Obrigação Garantida porventura existentes e 
documentação comprobatória da sua execução ou declaração formal de inexistência de outras garantias e/ou apólices; 

VI.Copias integrais de Wes judiciais e/ou arbitrais relacionadas a qualquer aspecto do Objeto Principal, quando houver, ou esclarecimentos e 
documentação comprobatória de eventual inaplicabilidade deste item (no todo ou em parte); 

VII.Outro(s) porventura necessário(s) para a compreensão dos fatos. 

11 .8 .1 . Na hipótese de algum dos documentos acima relacionados fazer menção a algum outro documento, esse Ultimo será considerado 
parte do rol a ser entregue pelo Segurado e/ou Beneficiário, 

11 .9 . É de responsabilidade exclusiva do  Segurado e/ou Beneficiário a apresentação à Seguradora de todas as informações e/ 
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Qdosta 

ou documentos relacionados nesta Apólice e/ou  solicitados pela Seguradora no curso do Processo de Regulação  de  Sinistro , 
necessários para a escorreita compreensão dos fatos e o regular andamento e conclusão do procedimento , e custos deles 
decorrentes. 

11 .10. As informações e os documentos arrolados na cláusula 11.8 deverão ser obrigatoriamente organizados e identificados pelo 
Segurado e/ou Beneficiário de acordo com os itens respectivos e enviados para o endereço eletrônico sinistrolinhasfinanceiras2 
tokiomarine .com .br, por link , acompanhado do respectivo relatório que indique a relação dos documentos e a data em que 
foram importados No caso em que rib for possível o upload/acesso/download por alguma limitação sistêmica da Seguradora e 
/ou do Segurado e/ou Beneficiário , a Seguradora indicará um meio pelo qual os documentos deverão ser disponibilizados . Nessa 
hipótese , o prazo para conclusão do Processo de Regulação de Sinistro so iniciará após a confirmação do upload da 
documentação no link disponibilizado pela Seguradora e respectiva comunicação pelo Segurado e/ou Beneficiário à Seguradora a 
respeito. 

11 .11 . A rib entrega , pelo Segurado e/ou Beneficiário , de todas as informações e/ou documentos solicitados pela Seguradora 
ara inicio do Processo de Re ulação de Sinistro e/ou a entre .a em desconformidade com as diretrizes da cláusula 11 .10 
nsejara o encerramento do Processo de Regulação de Sinistro sem análise de cobertura , por culpa exclusiva do Segurado e/ou 

Beneficiário. 

11 .12 . Para os fins da clausula 11.11, a Seguradora considerará que a documentação não foi entregue caso o Segurado e/ou o 
Beneficiário não encaminhe(m) todas as informações e os documentos solicitados de acordo com todas as diretrizes constantes desta 
cláusula 11 e seus subitens, após 3 (três) reiterações do pedido ou dentro do prazo de 60 (sessenta) dias da primeira solicitação, o que 
ocorrer por último. 

11 .13 . 0 Segurado e/ou Beneficiário poderá(ão) solicitar prorrogação de prazo à Seguradora para a entrega da integra da documentação 
relacionada nesta cláusula, desde que formalmente, mediante a informação da data prevista para o envio da integra das informações e 
documentos solicitados. 

11 .14 . A partir da entrega de toda documentação indicada acima e sendo constatada , pela Seguradora , a necessidade de Perícia 
Técnica , tal fato sera  devidamente comunicado ao Segurado e/ou Beneficiário e ao Tomador , hipótese em que o laudo pericial 
respectivo será considerado documento essencial para o desenvolvimento e conelusio do Processo de Regulação de Sinistro , e 
em que o prazo para conclusão do Processo de Regulação de Sinistro permanecerá suspenso. 

11 .14 .1 . Na hipótese de realização de Pericia Técnica, Segurado e/ou Beneficiário e Tomador poderão indicar assistentes técnicos para 
apresentação de quesitos a serem respondidos pelo Perito e para o devido acompanhamento dos trabalhos, cujo fluxo será acordado entre 
as partes. 

11 .15 . A Comunicação do Sinistro pelo Segurado e/ou Beneficiário à Seguradora poderá ocorrer fora da vigência da Apólice, desde que (i) 
a Expectativa de Sinistro tenha sido informada à Seguradora na forma da cláusula 11.1 e itens respectivos; e (ii) o Sinistro tenha ocorrido 
dentro da Vigência do Seguro. 

12. PROCESSO DE REGULAÇÃO DE SINISTRO 

12 .1 . Regulação  de Sinistro . Uma vez comunicada a respeito da Caracterização do Sinistro e após o recebimento de todos os 
documentos, na forma da cláusula 11, a Seguradora procederá à instauração do Processo de Regulação de Sinistro, para fins de apuração 
dos fatos havidos durante a execução do Objeto Principal e as causas e responsabilidades pelo Inadimplemento da(s) Obrigação(dies) 
Garantida(s), observados os termos e limites da Apólice. 

12 .2 . 0 Processo de Regulação de Sinistro poderá ser conduzido diretamente pela Seguradora e/ou por meio de regulador(es) por ela 
contratado(s) exclusivamente para essa finalidade, que atuará(ão) por conta da Seguradora, a qual se responsabiliza integralmente pela 
realização do procedimento e pelas decisões dele decorrentes. 

12 .3 . Na hipótese de o Processo de Regulação de Sinistro ser conduzido por terceiros, a Seguradora informará tal fato ao Segurado e/ou 
Beneficiário e ao Toinador, oportunidade em que apresentará os canais para comunicação com as equipes designadas. 

TOKIO MARINE SEGURADORA S.A (CNPJ 33.164.021/0001-00 - Código SUSEP 6190) - Rua Sampaio Viana, Sobre Loja, 44 - 04004902 - São Paulo SI' 
Central de Atendimento 0800 31 86546 / SAC 0800 703 9000 / SAC Deficiente Auditivo e de Fala 0800 770 1523 

Disque Fraude 0800 707 6060 / Ouvidoria 0800 449 0000 - www.tokiomarine.com.br 



10KION ,NL 
SEGU RAO( `1{A 

Sucursal Emissora Apólice n° Endosso n° 
8603-FORTALEZA 061902025860307750081858 0000000 
Grupo Ramo Modalidade 
RISCOS FINANCEIROS 75-GARANTIA SEGURADO - SETOR PÚBLICO LICITANTE 

12 .4 . A execução do Processo de Regulação de Sinistro e/ou quaisquer atos e/ou medidas praticados pela S 
processo não importa, de nenhuma forma, no reconhecimento de cobertura contratual para os fatos noticiados, t 
pagamento. 

Proposta N° 
71 

gtit 
'ouco 9t*igação. 

'). 

12 .5 . 0 Processo de Regulação de Sinistro deverá ser concluído no prazo de 30 (trinta) ou até 120 (cento e vinte) dias, conforme 
regulamentação da SUSEP, contados do dia subsequente ao da entrega, pelo Segurado e/ou Beneficiário, da integra dos documentos 
relacionados na cláusula 11.8, salvo se apurada, pela Seguradora, a necessidade de realização de Perícia Técnica. 

12 .5 .1 . A comunicação, pela Seguradora, da necessidade de Perícia Técnica suspenderá o prazo previsto na cláusula 12.5, que s6 será 
retomado a partir do dia subsequente ao da entrega do laudo pericial respectivo. 

12 .5 .2. A Perícia Tocnica deverá ser realizada com a coparticipação do Segurado e/ou Beneficiário e, sempre que possível, com a 
participação do Tomador. A Seguradora não se responsabiliza pela não participação do Tomador em caso de silêncio ou demora no retorno. 

12 .6 . É facultado à Seguradora, a partir do aviso da Expectativa de Sinistro ou do Sinistro propriamente dito, o direito a solicitação de 
outras informações e/ou documentos ao Segurado e/ou ao Beneficiário, para além das exigidas nesta Apólice, e/ou realização de reuniões, 
inspeções e/ou vistorias, dentre outros. 

12 .6 .1 . A solicitação de informações e/ou documentos complementares pela Seguradora ao Segurado e/ou Beneficiário e eventual 
atendimento desta solicitação antes da entrega da integra dos documentos relacionados na cláusula 11.8, não será considerado para inicio 
da fluência do prazo para conclusão do Processo de Regulação de Sinistro disposto na cláusula 12.5, que só terá seu termo inicial a partir 

do primeiro dia subsequente ao da entrega de todos os documentos relacionados na clausula 11.8, ressalvada a hipótese de realização de 
Perícia Técnica. 

12 .6 .2 . A solicitação de informações e/ou documentos complementares pela Seguradora ao Segurado/Beneficiário epos a entrega da 
integra da documentação relacionada na cláusula 11.8, com a ressalva contida na clausula 11.14, suspenderá o prazo para a manifestação 
da cobertura, recomeçando a correr no primeiro dia subsequente àquele em que forem atendidas todas as exigências apresentadas pela 
Seguradora. 

12 .6 .2 .1 . A suspensão mencionada na cláusula 12.6.2 poderá ocorrer apenas uma vez nos casos que o Valor Maximo de Garantia não 
corresponda a 500 vezes o salário mínimo vigente no momento da contratação ou por até duas vezes, nos demais casos. 

12 .6 .3 . A entrega, pelo Segurado e/ou Beneficiário, de todos os documentos exigidos pela Apólice, seja por força da cláusula 11.8, da 
cláusula 11.14 e/ou da clausula 12.6.2, não afasta a possibilidade de Seguradora solicitar novas informações e/ou documentos 
complementares e/ou o agendamento de reunião com representantes do Segurado e/ou do Beneficiário, para a obtenção de outros subsídios, 
porém, sem que haja nova suspensão de prazo, para além da prevista na clausula 12.6.2 e subitem respectivo. 

12 .7 . 0 Segurado e/ou Beneficiário se compromete(m) a envidar seus melhores esforços de modo a permitir a realização, pela Seguradora, 
de inspeção/vistoria técnica no local em que executado o Objeto Principal e/ou a Obrigação Garantida — Cobertura "Licitante", que deverá 
contar com a participação de representantes do Segurado e/ou Beneficiário e do Tomador, sempre que possível. 

12 .8 . Na hipótese de prolação de decisão judicial ou arbitral determinando a suspensão do Processo de Regulação de Sinistro e/ou da 
exigibilidade da Apólice, o prazo previsto na cláusula 12.5 sera suspenso, reiniciando sua contagem a partir do dia subsequente ao da 
comunicação da Seguradora, pelo Segurado e/ou Beneficiário, a respeito da respectiva revogação. 

12 .8 .1 . A prolação de decisão judicial ou arbitral determinando a suspensão do Processo de Regulação de Sinistro e/ou da exigibilidade 
da Apólice não afasta a prerrogativa da Seguradora de solicitar informações e/ou documentos ao Segurado e/ou Beneficiário e ao Tomador, 
para compreensão dos fatos, monitoramento dos riscos e resguardo dos seus direitos. 

12 .9 . Uma vez concluído o Processo de Regulação de Sinistro, a Seguradora comunicará o Segurado e/ou o Beneficiário e o Tomador a 
respeito da conclusão alcançada em sede de regulação, o que fará por meio do envio do Relatório Final de Regulação, no qual apresentará 
todos os aspectos técnico-jurídicos apurados que levaram à conclusão alcançada, seja ela no sentido de reconhecer ou negar, total ou 
parcialmente, a cobertura pretendida, concedendo-se ao Segurado e/ou ao Tomador o prazo para eventual pedido de reconsideração. 
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Final de Regulação fará menção aos documentos oficiais do Objeto Principal que emba --m a d-e. o da 

12 .9 .1 .1. Negada a cobertura, no todo ou em parte, a Seguradora enviará ao Segurado e/ou Beneficiário e ao Tomador o Relatório de 
Regulação de Sinistro acompanhado dos documentos que fundamentaram sua decisão, caso não tenham sido fornecidos pelas próprias 
partes. 

13. PROCESSO DE LIQUIDAÇÃO DE SINISTRO 

13 .1 . Liquidação do Sinistro. Uma vez reconhecida a cobertura do Sinistro, na forma da cláusula 12, a Seguradora procederá 
instauração do Processo de Liquidação de Sinistro, para fins de apuração dos prejuízos e quantificação dos valores devidos a titulo de 
Indenização, com base nos documentos arrolados na cláusula 13.5, sem prejuízo da solicitação de documentos complementares, na forma da 
lei, e observados os termos e limites da Apólice. 

13 .2 . 0 Processo de Liquidação de Sinistro poderá ser conduzido diretamente pela Seguradora e/ou por meio de liquidante(s) por ela 
contratado(s) exclusivamente para essa finalidade, que atuará(ão) por conta da Seguradora, a qual se responsabiliza integralmente pela 
realização do procedimento e pelas decisões dele decorrentes. 

13 .3. Na hipótese de o Processo de Liquidação de Sinistro ser conduzido por terceiros, a Seguradora informará tal fato ao Segurado e/ou 
Beneficiário e ao Tomador, oportunidade em que apresentará os canais para comunicação com as equipes designadas. 

13 .4 . A execução do Processo de Liquidação de Sinistro e/ou quaisquer atos e/ou medidas praticados pela Seguradora no curso do 
processo não importa, de nenhuma forma, no reconhecimento da existência de quaisquer valores devidos ao Segurado e/ou ao Beneficiário, 
antes da sua efetiva conclusão e comunicação, pela Seguradora, das conclusões alcançadas, por meio do Relatório Final de liquidação. 

13 .5. 0 procedimento de Liquidação de Sinistro deverá ser concluído e os valores apurados deverão ser pagos no prazo de 30 (trinta) ou 
ate 120 (cento e vinte) dias, conforme regulamentação da SUSEP, contados a partir da data do reconhecimento de cobertura ou do dia 
subsequente ao da entrega, pelo Segurado e/ou Beneficiário, da integra dos documentos relacionados a seguir, o que ocorrer por último, 
salvo se apurada, pela Seguradora, a necessidade de realização de Perícia Técnica, nos termos da cláusula 13.6: 

I — Indicação do valor do Prejuízo sofrido pelo Segurado, mediante apresentação da respectiva memória de cálculo, na forma da cláusula 2 e 
subitens, e respectiva documentação comprobatória, incluindo, mas não se limitando, documentos que indiquem o prego da proposta 
apresentada pelo Tomador Adjudicatório no Processo Licitatório e o preço da proposta apresentada pelo segundo colocado, juntamente com 
os documentos comprobatõrios de sua efetiva contratação e/ou dos custos incorridos pelo Segurado e/ou Beneficiário para a realização de 
novo Processo Licitatório para a contratação de empresa para a execução do escopo do Objeto Principal; 

II — Copia integral do novo processo licitatório realizado pelo Segurado e/ou Beneficiário, se houver; 

IN — Indicação pormenorizada das medidas de contenção e salvamento porventura adotadas pelo Segurado e/ou Beneficiário, sua 
comprovação e documentação comprobatória do respectivo reembolso, se o caso; 

IV — Cópia do RG e CPF/MF do(s) representante(s) legal(is) do Segurado e/ou Beneficiário; 

V — Documentação comprobatõria dos poderes dos representantes legais do Segurado e/ou Beneficiário, para dar e receber quitaçao; 

VI — Cópia do cartão CNPJ/MF do Segurado e/ou Beneficiário; 

VII — Comprovante de endereço atualizado do Segurado e/ou Beneficiário; e; 

VIII — Indicação de conta bancária de titularidade do Segurado (instituição bancária, conta e agencia) e/ou do Beneficiário, para deposito da 
indenização apurada. 

13 .5 .1 . Na hipótese de algum dos documentos acima relacionados fazer menção a algum outro documento, esse Ultimo sera considerado 
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parte do rol a ser entregue pelo Segurado e/ou Beneficiário. 

13 .5 .2 . É de responsabilidade exclusiva do Segurado e/ou do Beneficiário a apresentação a Seguradora de todas i oes e 
documentos relacionados nesta Apólice e/ou solicitados pela Seguradora no curso do Processo de Liquidação de Sinistro, necessários para a 
compreensão dos fatos e o regular andamento e a conclusão do procedimento, e custos deles decorrente. 

13 .5 .3 . As informações e os documentos arrolados na cláusula 13.5 deverão ser obrigatoriamente organizados e identificados pelo 
Segurado e/ou Beneficiário de acordo com os itens respectivos e enviados para o endereço eletrônico sinistrolinhasfinanceiras2 
tokiomarine .com .br , por link , acompanhado do respectivo relatório que indique a relação dos documentos e a data em que 
foram importados . No caso em que não for possível o upload/acesso/download por alguma limitação sist6mica da Seguradora e 
lou do Segurado e/ou Beneficiário , a Seguradora indicará um meio pelo qual os documentos deverão ser disponibilizados . Nessa 
hipótese , o prazo para conclusão do Processo de Regulação de Sinistro s6 iniciará após a confirmação do upload da 
documentação no link disponibilizado pela Seguradora e respectiva comunicação pelo Segurado e/ou Beneficiário à Seguradora a 
respeito 

4103 .5 .4 . Os documentos mencionados nesta cláusula poderão ser apresentados ainda no curso do Processo de Regulação de Sinistro ou 
apenas após eventual reconhecimento de cobertura. Porem, em qualquer situação, o prazo para pagamento observará as regras do Processo 
de Liquidação de Sinistro. 

Modalidade 
LICITANTE 

Endosso n° 
0000000 

13 .6 . A comunicação, pela Seguradora, da necessidade de Perícia Técnica suspendera o prazo previsto na cláusula 13.5, que só sera 
retomado a partir do dia subsequente ao da entrega do laudo pericial respectivo. 

13 .6 .1. A Perícia Técnica devera ser realizada com a coparticipagão do Segurado e/ou Beneficiário e, sempre que possível, com a 
participação do Tomador. A Seguradora não se responsabiliza pela não participação do Tomador em caso de silêncio ou demora no retorno. 

13 .7. É facultado á Seguradora, a partir do aviso da Expectativa de Sinistro ou do Sinistro propriamente dito, o direito a soctação de 
outras informações e/ou documentos ao Segurado e/ou ao Beneficiário, para além das exigidas nesta Apólice, e/ou realização de reuniões, 
inspeções e/ou vistorias, dentre outros. 

13 .8. A solicitação de informações e/ou documentos complementares pela Seguradora ao Segurado e/ou Beneficiário antes da entrega da 
integra dos documentos relacionados na clausula 13.5, e seu atendimento pelo Segurado e/ou Beneficiário a esta solicitação, não sere 
considerado para inicio da fluência do prazo para liquidação do sinistro, que só terá seu termo inicial nos termos da cláusula 13.5, ressalvada 
a hipótese de realização de Perícia Técnica. 

13 .8 .1. A solicitação de informações e/ou documentos complementares pela Seguradora ao Segurado e/ou Beneficiário após a entrega da 
ntegra da documentação relacionada na cláusula 13.5, com a ressalva contida na cláusula 13.6, suspendera o prazo para liquidação e 

pagamento, recomeçando a correr no primeiro dia subsequente àquele em que forem atendidas todas as exigências apresentadas pela 
Seguradora. 

13 .8 .1 .1. A suspensão mencionada na clausula 13.8.1 poderá ocorrer apenas uma vez nos casos que o Valor Maximo de Garantia não 
corresponda a 500 vezes o salário mínimo vigente no momento da contratação ou por ate duas vezes, nos demais casos. 

13 .9. A entrega, pelo Segurado e/ou Beneficiário, dos documentos exigidos pela Apólice, seja por força da clausula 13.5 ou da cláusula 
13.6, não afasta a possibilidade de Seguradora solicitar novas informações e/ou documentos complementares e/ou o agendamento de reunião 
com representantes do Segurado e/ou do Beneficiário, para a obtenção de outros subsídios, porém, sem que haja nova suspensão de prazo, 
para além da prevista na cláusula 13.8.1 e subitem respectivo. 

13 .10. 0 Segurado e/ou o Beneficiário se compromete(m) a envidar seus melhores esforços de modo a permitir a realização, pela 
Seguradora, de inspeção/vistoria técnica no local em que executado o Objeto Principal e/ou a Obrigação Garantida — Cobertura 'Licitante", 
que devera contar com a participação de representantes do Segurado e/ou Beneficiário e do Tomador, sempre que possível. 

13 .11. Na hipótese de prolação de decisão judicial ou arbitral determinando a suspensão do Processo de Liquidação de Sinistro e/ou da 
exigibilidade da Apólice, o prazo previsto na clausula 13.5 sera suspenso, reiniciando sua contagem a partir do dia subsequente ao da 
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Modalidade 
LICITANTE 

comunicação da Seguradora, pelo Segurado e/ou Beneficiário, a respeito da respectiva revogação. 

13 .11 .1. A prolação de decisão judicial ou arbitral determinando a suspensão do Processo de Liquidação de Sinistro e/ou e exigibilidade 
da Apólice não afasta a prerrogativa da Seguradora de solicitar informações e/ou documentos ao Segurado e/ou Beneficiário e ao Tomador, 
para compreensão dos fatos e resguardo dos seus direitos. 

13 .12 . A rib entrega  , pelo Segurado e/ou Beneficiário , de todas as informações e/ou documentos solicitados pela Seiuradora 
para inicio do Processo de Liquidação de Sinistro e/ou a entrega em desconformidade com as diretrizes da  cláusula 13 .5 
ensejará o encerramento do Processo de Liquidação de Sinistro sem reconhecimento de valores a indenizar , por culpa exclusiva do 
Segurado e/ou Beneficiário. 

13 .13 . Para os fins da clausula 13.12, a Seguradora considerará que a documentação não foi entregue caso o Segurado e/ou o 
Beneficiário não encaminhe(m) todas as informações e os documentos solicitados de acordo com todas as diretrizes constantes desta 
clausula 13 e seus subitens, após 3 (três) reiterações do pedido ou dentro do prazo de 60 (sessenta) dias da primeira solicitação, o que 
ocorrer por Ultimo. 

13 .14 . 0 Segurado e/ou Beneficiário poderá(ão) solicitar prorrogação de prazo a Seguradora para a entrega da integra da documentação 
relacionada nesta clausula, desde que formalmente, mediante a informação da data prevista para o envio da integra das informações e 
documentos solicitados. 

13 .15. Uma vez concluído o Processo de Liquidação de Sinistro, a Seguradora comunicará o Segurado e/ou o Beneficiário e o Tomador a 
respeito da conclusão alcançada em sede de liquidação, o que fará por meio do envio do Relatório Final de Liquidação, no qual apresentará 
todos os aspectos técnico-jurídicos apurados que levaram à conclusão alcançada. concedendo-se ao Segurado e/ou ao Tomador o prazo 
para eventual pedido de reconsideração. 

13 .15 .1. 0 Relatório Final de Liquidação fará menção aos documentos oficiais do Objeto Principal que embasaram a decisão da 
Seguradora. 

13 .15 .2. Apurada a indenização , a Seguradora encaminhará , juntamente com o Relatório Final de Liquidação , 
quitação a ser preenchido e assinado pelo Segurado e/ou Beneficiário e encaminhado à Seguradora no prazo de 5 
úteis, para efetivação do pagamento da Indenização. 

14. INDENIZAÇÃO 

o termo de 
(cinco) dias 

14 .1 . Caracterizado o Sinistro Indenizável, tanto na Cobertura "Licitante" como na Cobertura "Multa", e apurado o valor da Indenização 
•evida ao Segurado e/ou Beneficiário, ainda que de forma parcial, conforme o caso, e não verificadas hipóteses de Risco. Interesse e/ou 
Prejuízos Excluidos e/ou de Perda de Direitos, na forma das clausulas 2 e subitens e 3, respectivamente, a Seguradora indenizara o 
Segurado ou o Beneficiário, mediante o pagamento em dinheiro do valor do Prejuízo Indenizável sofrido e devidamente comprovado 

14.2. A Indenização não poderá ultrapassar o Valor Maximo da Garantia. 

14 .3 . O não pagamento da indenização no prazo previsto na cláusula 13 implicará na incidência de multa de 2% sobre o valor da 
Indenização devida, atualização monetária e juros morat6rios, calculados "pro rata temporis", a partir do dia subsequentemente posterior ao 
da data prevista para o pagamento da Indenização, além de eventuais perdas e danos devidamente comprovadas pelo Segurado e/ou 
Beneficiário. 

14 .4 . O índice utilizado para atualização monetária sera o IPCA/IBGE (Índice de Pregos ao Consumidor Amplo da Fundação Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística) ou o indice que vier a substitui-lo, calculado com base na variação positiva apurada entre o Ultimo 
indice publicado antes da data prevista para o pagamento da Indenização e aquele publicado imediatamente anterior a data do seu efetivo 
pagamento. 

14 .5 . Os juros moratórios, contados a partir do primeiro dia posterior ao término do prazo fixado para o pagamento da Indenização, serão 
equivalentes à taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 
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14 .6 . É vedado ao Segurado e/ou Beneficiário emitir qualquer guia de pagamento em nome da Seguradora an 
Processos de Regulação e Liquidação do Sinistro pela Seguradora com reconhecimento de cobertura contratual e de 
indenizar. 
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15. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO E 0 PROCESSO DE REANÁLISE 

15 .1 . Pedido de Reconsideração. Na hipótese de discordar(em) da decisão alcançada pela Seguradora no Processo de Regulação e/ou 

no Processo de Liquidação de Sinistro, o Segurado e/ou o Beneficiário e/ou o Tomador poderão formular pedido de reconsideração 
Seguradora, o que dará inicio ao Processo de Reanálise. 

15 .1 .1 . Processo de Reanálise. 0 Processo de Reanálise terá por objetivo permitir a reavaliação das conclusões alcançadas pela 
Seguradora no âmbito dos Processos de Regulação e/ou Liquidação, a partir dos argumentos apresentados pelas partes e do eventuais 
documentos adicionais que venham a ser apresentados. 

15 .1 .2 . O inicio do Processo de Reanálise pela Seguradora e/ou quaisquer atos e/ou medidas praticados pela Seguradord no curso do 
processo não importa, de nenhuma forma, no reconhecimento de cobertura contratual e/ou de valores a serem indenizados, tampouco 
compromisso de alteração da decisão. 

15.1.3. 0 inicio do Processo de Reanálise suspendera o prazo prescricional, na forma do art. 127 da Lei n° 15.040/2024. 

15 .2 . Para o desenvolvimento dos trabalhos no âmbito do Processo de Reanálise, a Seguradora poderá solicitar ao Segurado e/ou 
Beneficiário e/ou Tomador o envio de informações subsidias adicionais, incluindo, mas não se limitando, a: 

I. Entrega de informações e/ou documentos complementares; 

II. Realização de reuniões com os representantes do Segurado e/ou Beneficiário e/ou do Tomador para obtenção de 
informações/esclarecimentos a respeito dos fatos; 

Ill. Realização de inspeção/vistoria técnica no local em que executado o Objeto Principal e/ou a Obrigação Garantida — Cobertura "Licitante 
", que deverá contar com a participação de representantes do Segurado e/ou Beneficiário e do Tomador; e, 

IV. Realização de Perícia Técnica. 

15 .3 . 0 prazo estimado para a execução do Processo de Reanálise será informado pela Seguradora ou acordado entre as partes após o 
recebimento de todos os elementos necessários para o desenvolvimento dos trabalhos e/ou acordado entre os envolvidos, considerando o 
volume documental e a complexidade técnica. 

15 .4 . Uma vez concluído o Processo de Reanálise, a Seguradora comunicará o Segurado e/ou o Beneficiário e o Tomador a respeito da 
conclusão alcançada, o que fará por meio do envio do Relatório Complementar de Regulação e Liquidação, no qual apresentará todos 
aspectos técnico-juridicos apurados que levaram à conclusão alcançada, seja ela no sentido de rever, ou não, a(s) decisão(ões) alcançada(s) 
em sede de Regulação e/ou Liquidação. 

15 .5 . O Relatório Final Complementar de Regulação será acompanhado dos documentos que embasaram a decisão da Seguradora, 
exceção dos que foram encaminhados pelas respectivas partes. 

16. CONCORRÊNCIA DE GARANTIAS E APÓLICES 

16 .1 . Concorrência de Garantias . No caso de duas ou mais formas de garantia para o objeto desta Apólice, em beneficio do mesmo 
Segurado e/ou Beneficiário, a Seguradora responderá de forma proporcional ao risco assumido com os demais participantes, relativamente ao 
prejuízo comum. 

16 .2 . Concorrência de Apólices . É vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia para cobrir as mesmas Obrigações Garantidas 
por esta Apólice, salvo no caso de apólices complementares. 
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17 .1 . Paga a indenização ou iniciado o cumprimento das obrigações inadimplidas pelo Tomador, na forma da cláusula 14, a seguradora 
sub-rogar-se-6 nos direitos e privilégios do Segurado e/ou Beneficiário contra o Tomador ou contra terceiros cujos atos ou fatos tenham dado 
causa ao sinistro, nos termos dos artigos 346, inciso III, e 349, do Código Civil, e dos artigos 94 e 95 da Lei n° 15.040/2024. 

17 .2 . É ineficaz qualquer ato do Segurado e/ou Beneficiário que diminua ou extinga, em prejuízo da Seguradora, os direitos a que se 
refere este item, inclusive no que se refere as despesas incorridas em sede de regulação, de responsabilidade do Tomador, conforme 
Contrato de Contragarantia pactuado, se houver. 

18. EXTINÇÃO DA APÓLICE 

18 .1 . 0 Seguro Garantia sera extinto na ocorrência de um dos seguintes eventos, o que ocorrer primeiro, sem prejuízo do aviso da 
Expectativa de Sinistro e da Comunicação do Sinistro conforme disposições da clausula 11: 

I.Quando as Obrigações Garantidas forem definitivamente concluidas pelo Tomador nos termos do Objeto Principal; 

II.Quando o Segurado e/ou Beneficiário e a Seguradora assim expressamente acordarem; 

III.Quando o pagamento da Indenização ao Segurado e/ou ao Beneficiário atingir o Valor Maximo da Garantia; 

IV.Quando o Risco e/ou o Interesse Legitimo do Segurado e/ou Beneficiário e/ou Objeto Principal for concluído e/ou extinto; ou 

V.Quando do término de vigência da Apólice e/ou Endosso, sem que tenha sido comunicada qualquer Expectativa de Sinistro e/ou 
Caracterização de Sinistro. 

18 .2 . A extinção do Seguro Garantia em decorrência das situações previstas nos incisos II e IV acima, poderá ensejar a restituição da 
parcela do Prêmio, o qual deverá ser compatível com o risco efetivamente coberto pelo seguro até a data da extinção da Apólice e/ou 
Endosso. 

19. REsoLuÇÃo CONTRATUAL 

19 .1 . No caso de resolução total ou parcial da Apólice e/ou Endosso, a qualquer tempo, por iniciativa do Segurado e/ou Beneficiário ou da 
Seguradora e com a concordância reciproca, deverão ser observadas as disposições abaixo. 

19 .2 . Na hipótese de resolução a pedido da Seguradora ou do Segurado e/ou Beneficiário, a Seguradora reterá do prêmio recebido do 
Tomador, além dos emolumentos, a parte proporcional ao tempo decorrido, corrigido monetariamente pelo IPCA/IBGE (Índice de Pregos ao 
Consumidor Amplo da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística) ou pelo indice que vier a substitui-lo, calculado com base na 
variação positiva apurada entre o último índice publicado antes da data prevista para a resolução. 

19 .3 . Apurado eventual saldo a ser devolvido pela Seguradora ao Tomador, os procedimentos para fins de pagamento serão entre ambos 
acordados. 

20. PRESCRIÇÃO 

20 .1 . 0 prazo prescricional aplicável à relação jurídica estabelecida entre a Seguradora e o Segurado e/ou Beneficiário, seja no âmbito das 
coberturas "Licitante" ou "Multa" ou de eventuais Coberturas Adicionais porventura contratadas, correspondem aqueles estabelecidos por 
lei. 

21. CONTROVÉRSIAS 

21.1. As controvérsias decorrentes da presente Apólice poderão ser resolvidas: 
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III.Por arbitragem, exclusivamente quando constar, nas Especificações da Apólice, a respectiva cláusula compromissária de arbitragem, 
aderida pela Segurado e/ou Beneficiário, nos termos da Lei n° 9.307/96. 

22. FORO DE ELEIÇÃO 

22 .1 . As questões judiciais entre Seguradora e Segurado e/ou Beneficiário serão processadas no foro de domicilio do Segurado e/ou do 
Beneficiário, conforme o caso, e/ou da Seguradora. 

23. DISPOSIÇÕES FINAIS 

23 .1 . A presente Apólice 6 contratada a Primeiro Risco Absoluto e foi redigida e emitida em consonância com as disposições da Lei n° 
15.040/2024 e da Declaração de Direitos de Liberdade Econômica instituida pela Lei n° 13.874/2019, das Leis n° 14.133/2021 e 9.784/1999, 
alem das demais normas legais e infralegais aplicáveis, cujas disposições devem ser estritamente observadas por todos os envolvidos. 

23.2. A presente Apólice encontra-se vinculada ao Objeto Principal, suas caracteristicas, dispositivos e legislação aplicável. 

23 .3 . A Seguradora dispõe de equipe especializada para avaliar com total imparcialidade a demanda de seus Segurados e/ou Beneficiários, 
dentro do prazo de resposta de até 15 (quinze) dias, contados a partir da data do recebimento da sua manifestação, atuando em 
conformidade com a regulamentação da Superintendência de Seguros Privados — SUSEP, por meio dos canais indicados no rodapé da 
presente Apólice. 

23 .4 . Na hipótese de o Segurado e/ou Beneficiário discordar(em) de algum posicionamento fornecido, a Seguradora orienta que acione(m) 
o Serviço de Atendimento ao Cliente (SAC), por meio do formulário eletrônico "Resolva Aqui", na Ouvidoria ou por meio dos telefones abaixo: 

"Resolva Aqui' www.tokiomarine.com.br/atendimento.

"Ouvidoria'! www.tokiomarine.com.br (formulário "Ouvidoria"); 

Telefones: 0800 449 0000, de 2a a 6 das 8h às 18h; 

Deficientes Auditivos e de Fala: 0800 770 1523. 

23 .5 . A Seguradora também está disponivel na plataforma Consumidor.Gov 
desse canal está em conformidade com os seus Termos de Uso. 

www.consumidor.gov.br). 0 atendimento por meio 

23 .6 . 0 registro deste plano na SUSEP é automático e não implica, por parte da Autarquia, aprovação ou recomendação à sua 
comercialização. 

23 .7 . Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a Apólice ou Endosso foi corretamente registrado no site 
da SUSEP. 

23 .8 . A situação cadastral do Corretor de Seguros e da Seguradora pode ser consultada no site www.susep.gov.br, por meio do 
número de seu registro na SUSEP, nome completo, CNPJ ou CPF. 

23 .9 . Considera-se como âmbito geográfico das modalidades contratadas todo o Território Nacional, salvo disposição em contrário nas 
Condições da Apólice. 

23 .10 . Os eventuais encargos de tradução referentes ao reembolso de despesas efetuadas no exterior ficarão totalmente a cargo da 
Seguradora. 
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23 .11 . LGPD. As Partes, por si e por seus funcionários, obrigam-se, sempre que aplicavel, a atuar no presente Contrato em conformidade 
com a legislação vigente sobre proteção de dados relativos a uma pessoa física (Titular") identificada ou identificável ("Dados Pessoais") e as 
determinações de órgãos reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em especial a Lei n° 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados 
("LGPD"), além das demais normas e políticas de proteção de Dados Pessoais de cada pais onde houver qualquer tipo de Tratamento de 
Dados em decorrência da execução deste Contrato. 

23 .11 .1 . Para fins de interpretação desta cláusula, considera-se 'Tratamento", segundo a LGPD, toda operação realizada com Dados 
Pessoais, como as que se referem a coleta, produção, recepção, classificação, utilização, acesso, reprodução, transmissão, distribuição, 
processamento, arquivamento, armazenamento, eliminação, avaliação ou controle da informação, modificação, comunicação. transferência, 
difusão ou extração. 

23 .11 .2 . Cada Parte deverá realizar o Tratamento de Dados Pessoais apenas em conformidade com uma base legal válida e para 
propósitos lícitos, divulgando as informações de Tratamento de Dados Pessoais aos respectivos Titulares. 

23 .11 .3 . As Partes serão responsáveis de maneira independente pelo respectivo Tratamento de Dados Pessoais realizado em conexão 

ipao Contrato e às suas operações e negócios. As Partes serão responsáveis, ainda, pela conduta de seus respectivos Operadores na forma 
da Lei Geral de Proteção de Dados. 

23 .11 .4 . As Partes declaram que, caberá a elas, de forma independente, tomar as decisões estratégicas referentes ao Tratamento dos 
Dados Pessoais. Assim, nos termos da LGPD, as Partes reconhecem que ambas se caracterizam como "Controladora" dos dados, pessoais 
ou não, que são tratados no âmbito deste contrato. 

23 .11 .5 . Este Contrato não representa qualquer transferência de direitos, de modo que cada Parte continuará sendo a titular e 
proprietária de todos os direitos de propriedade intelectual advindos dos seus próprios bancos de dados. 

23 .11 .6 . Cada Parte monitorará, por meios adequados, sua própria conformidade e a de seus colaboradores e operadores, com as 
respectivas obrigações relativas à proteção de Dados Pessoais, inclusive no que diz respeito A nomeação de encarregado de proteção de 
Dados, que deverá ser feita pelas Partes de forma independente. 

23 .11 .7 . As Partes deverão tratar os Dados Pessoais de forma confidencial e com o mesmo nível de segurança que tratam seus dados e 
informações de caráter confidencial, ainda que este Contrato venha a ser resolvido e independentemente dos motivos que deram causa ao 
seu término ou resolução. 

23 .11 .8 . No que couber, cada Parte 6 responsável por garantir o exercício e cumprimento dos direitos dos Titulares, em observância 
legislação de proteção de dados pessoais. 

.23 .11 .9 . Se uma das Partes receber uma solicitação do Titular relativa a um tratamento que não seja de sua responsabilidade, devera 
notificar a Parte responsável sobre a solicitação do Titular recebida. 

23 .11 .10 . Cada Parte deverá publicar de maneira transparente seus respectivos avisos de privacidade, de acordo corn os requisitos 
aplicáveis. 

23 .11 .11 . Cada Parte defendera, indenizará e manterá indene a outra Parte, suas afiliadas e seus diretores, acionistas, gerentes, 
agentes, fornecedores e empregados de quaisquer demandas, exigências, despesas, danos, perdas, custos ou penalidades decorrentes do 
descumprimento da Lei Geral de Proteção de Dados, bem como desta cláusula. 

23 .11 .12 . As Partes comprometem-se a atuar, no presente Contrato, mediante esforço razoável e em conformidade com Os controles de 
Segurança da Informação e com a legislação aplicável. 

23 .11 .13 . As Partes serão responsáveis por tomar as medidas cabíveis no âmbito de suas operações e negecios com relação a qualquer 
Incidente de Segurança que afete os Dados Pessoais de Titulares. Cada Parte sera responsável por avaliar as medidas cabíveis, incluindo a 
notificação aos Titulares, à ANPD, ou qualquer outra autoridade competente. 
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23 .11 .14 . As Partes comprometem-se em auxiliar uma à outra no cumprimento de suas obrigações judiciais ou administrativas, de acordo 
com a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais e demais normas aplicáveis, fornecendo informações relevantes disponíveis e qualquer outra 
assistência para documentar e eliminar a causa e os riscos impostos por quaisquer violações de segurança verificadas na execução deste 
Contrato. 

23 .12 . Caso exista modificação dos textos legais acima indicados ou de qualquer outro de forma que exija modificações na estrutura da 
prestação de serviços ou na execução das atividades ligadas a este Contrato, as Partes comprometem-se a adequar as condições vigentes. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PR1VADOS 

DÃO DE APONTAMENTOS 

Observado o previsto na Circular Susep n° 691/23, certificamos que TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. , CNPJ 33.164.021/0001-00. nesta data e 

horário, possui a seguinte situação em relação aos apontamentos listados a seguir: 

01. Patrimônio Liquido Ajustado (PIA) inferior ao Capital Mínimo Requerido (CMR) 

NADA coxsTA 

02. Montante de ativos garantidores inferior á necessidade de cobertura das provisões técnicas 

NADA CONSTA 

03. Ajustes nos reportes contábeis e/ou prudenciais exigidos pela Susep e ainda não realizados, considerando o prazo estabelecido pela Autarquia 

NADA CONSTA 

04. Plano de Regularização de Solvência (PRS) em andamento. 

NADA CONSTA 

05. Plano de Regularização de Suficiência de Cobertura (PRC) em andamento 

NADA CONSTA 

06. Plano de Regularização de Solvência (PRS) descumprido 

NADA CONSTA 

07. Plano de Regularização de Suficiência de Cobertura (PRO descumprido 

NADA CONSTA 

08. Não apresentação ou apresentação incompleta do formulário de informações periódicas (FIP/Susep) ou das demonstrações financeiraN na forma da 
legislação aplicável 

NADA CONSTA 

09. Processo para Reparação de Apontamentos (PRA) deseumprido 

NADA CONISTA 

10. Indisponibilidade de autorização para movimentar livremente a carteira de títulos e valores mobiliários dados em cobertura de provisões técnicas 

NADA CONSTA 
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I I. Medida prudencial preventiva e/ou medida cautelar em vigor descumprida 

NADA CONSTA 

12. Instauração de l'iscilização Especial, decorrente do wet Isto i o ut 89 do Decreto-Lei n" 73/66 

NADA CONSTA 

13. Instauração de regime de Direção Fiscal ou de Intervenção 

NADA CONSTA 

14. Não pagamento da taxa de fiscalização 

\ADA CONSTA 

15. Não encaminhamento da documentação referente a assembleias gerais e nomeações de administradores 

NADA CONSTA 
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A existência de eventuais apontamentos não implica perda da autorização ou impedimento ao funcionamento da supervisionada. 

0 Sistema de Certidões é público e pode ser acessado por irado do sae da Suscp, no endereço: tps://wwmgov.br/pt-br/servicos/emitir-certidao -susep 

O Sistema de Certidões abrange, ainda, a certidão de licenciamentos, disponibilizada pelo mesmo link acima. 

0 manual com explicação e descrição dos principais conceitos abrangidos pelo Sistema de Certidões ficará disponível no site da Susep (no mesmo Ilnk acima). 

Código da certidão para autenticação no site da Susep: CL-e571680e-ef4c-49e6-97d4-73605e774433 

Esta Certidão foi emitida em 12/12/2025, is 15:23, c é válida por 30 dias, não prevalecendo sobre certidões geradas posteriormente. 
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